
EDITAL 

Tomada de Pregos N°"2023.08.14.01-TP 
Data de Abertura: 

Local: Sede da Comissão 
de Setembro,-N° 635 

13/09/2023 ás 09:00h. 
de Licitação - Praga 7 

Centro, Palmácia/CE. 

SRP? OSim  >ão  Exclusiva ME/EPP? 
OSim  ,14á'o  

Reserva de quota ME/EPP? 
OSim 	,1Não 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUTAR SERVIÇOS REMANESCENTES DE 
CONCLUSA0 DA OBRA DA ESCOLA DE 06 
SALAS DE AULA (ESPAÇO INFÂNCIA II), NA 
LOCALIDADE DE NOVO BASILIO NO MUNICÍPIO 
DE 	PALMÁCIA/CE, 	CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES CONTIDAS 
NO PROJETO DE ENGENHARIA E EDITAL. 

Cadastro de 
Reserva? 
psim 	a 

Margem de preferência? 
IIISimJo 

Valor total estimado: R$ 308.254,19 (trezentos e 
oito mil duzentos e vinte e quatro reais e dezenove 
centavos) 

Visita? 
Eiim 	oNão 

Xacultado 

Amostra/Demonstração? 
osim 	ao 

Prazo para protocolo/recebimento dos envelopes contendo propostas e documentação: até 
13/09/2023 is 09:00h na Sede da Comissão de Licitação.  
Pedidos de esclarecimentos: até 06/09/2023. 	I Impugnações: até 06/09/2023.  

Documentos de habilitação" 
Requisitos básicos e específicos: Requisitos específicos: 
Documentação 	exigida 	conforme: 	itens 	5.1 	ao 
5.4.9.4 do Edital.  

Documentação exigida: itens 5.4.5, 5.4.6, 5.4.7, 
5.4.8 e seus respectivos subitens do Edital. 

Item 1:  
Adjudicação e Homologação: vencedora global (menor prego). 

Local de entregalexecugão: Prazo de execução dos serviços será de 06 (seis) meses, iniciados no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias, após a emissão da ordem de serviços, nos locais determinados pela 
Unidade Gestora, e vigência contratual de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, a critério das 
partes, na forma do artigo 57, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada.  

Acompanhe as informações dos Processos licitatórios do Governo Municipal de Palmácia pelo 
endereço: https://www.tce.ce.gov.br/,  selecionando as opções: Municípios > Portal de licitações dos 
municípios> selecionar em busca rápida: Palmácia > Licitações abertas. 0 edital e outros anexos estão 
disponíveis para  download  no Portal de Licitações do Tribunal de Contas Estado do Ceará.  

REFEONCIA PARA ELABORAÇÃO DA  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE VALOR 
ESTIMADO 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR 
SERVIÇOS REMANESCENTES DE CONCLUSÃO DA 
OBRA DA ESCOLA DE 06 SALAS DE AULA (ESPAÇO 
INFÂNCIA II), NA LOCALIDADE DE NOVO BASILIO NO 
MUNICÍPIO 	DE 	PALMACIA/CE, 	CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES CONTIDAS NO 
PROJETO DE ENGENHARIA E EDITAL. 

Serviço 1 R$ 308.254,19 

VALOR TOTAL ESTIMADO _ R$ 308.254,19 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

ALMACIA 
EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS N° 2023.08.14.01 - TP 

Regido pela Lei n.° 8.666 de 21/06193, (com as alterações da Lei n.° 8.883/94 e da Lei n.° 
9.648/98) e suas alterações e Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de Palmácia torna 
público para conhecimento de todos os interessados que As 09:00 HORAS do dia 13 DE 
SETEMBRO DE 2023, na sede da Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal 
de Palmácia, localizada A Praga 7 de Setembro, 635 — Centro— Palmácia — Ceará — CEP 
62.780-000, em sessão pública, dará inicio aos procedimentos de recebimento e abertura dos 
envelopes concernentes aos Documentos de Habilitação e As Propostas de Pregos, da licitação 
modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 2023.08.14.01 - TP, identificado abaixo, mediante as 
condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei n.° 8.666/93, de 21.06.93, 
alterada pela Lei n.° 8.883/94 de 08.06.94 e legislação complementar em vigor. 

Objeto: 

CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 	PARA 	EXECUTAR 
SERVIÇOS REMANESCENTES DE CONCLUSÃO DA OBRA 
DA ESCOLA DE 06 SALAS DE AULA (ESPAÇO INFÂNCIA 
II), NA LOCALIDADE DE NOVO BASILIO NO MUNICÍPIO DE 
PALMÁCIA/CE, 	CONFORME 	ESPECIFICAÇÕES 	E 
CONDIÇÕES CONTIDAS NO PROJETO DE ENGENHARIA 
E EDITAL. 

Õrgão(s) 
I nteressado(s): SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Modalidade: TOMADA DE PREÇOS 

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL 

Regime de Execução: INDIRETA 

Empreitada: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

DEFINIÇÕES:  

NESTE EDITAL SERÃO ENCONTRADOS NOMES, PALAVRAS, SIGLAS E 
ABREVIATURAS COM OS MESMOS SIGNIFICADOS ABAIXO: 
• C.P.L/COMISSÂO: Comissão Permanente de Licitação. 
• CONTRATADA: Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o seu 

objeto. 
• CONTRATANTE/GOVERNO MUNICIPAL DE PALMÁCIA-GMP, através da SECRETARIA 

SOLICITANTE/COMPETENTE - Órgãos de onde se origina a presente licitação. 
• CRC:  Certificado de Registro Cadastral expedido pelo Governo Municipal de Palmácia. 
• FISCALIZAÇÃO: Secretaria Solicitante do Município de Palmácia 
• PROPONENTE/INTERESSADO/LICITANTE: Empresa que apresenta proposta para este 

certame. 
• ABNT — Associação Brasileira de Normas Técnicas. 
• GMP — Governo Municipal de Palmácia 

INTEGRAM 0 PRESENTE EDITAL, OS SEGUINTES ANEXOS: 
,  mom  assammin 
• ANEXO I — Projeto Básico/Termo de referência, Projeto de Engenharia com Memorial 

Descritivo, Cronograma Fisico-F anceiro e demais documentos pertinentes; 
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• ANEXO II — Modelo de Proposta de pregos; 
• ANEXO Ill — Modelo de Procuração e Declarações; 
• ANEXO IV — Minuta do Contrato; 
• ANEXO V Modelo de Carta de Fiança Bancária. 

1 — DO OBJETO nees  

1 . 1 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇOS REMANESCENTES DE 
CONCLUSÃO DA OBRA DA ESCOLA DE 06 SALAS DE AULA (ESPAÇO INFÂNCIA II), NA 
LOCALIDADE DE NOVO BASILIO NO MUNICÍPIO DE PALMÁCIA/CE, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES CONTIDAS NO PROJETO DE ENGENHARIA E EDITAL. 

2— DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1 - PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 
2.1.1 - Quaisquer pessoas jurídicas, localizada em qualquer Unidade da Federação, sob a 
denominação de sociedades empresárias (sociedades em nome coletivo, em comandita 
simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades simples (associações 
e fundações) - exceto sociedade cooperativa - devidamente cadastradas ou que atendam a 
todas as condições exigidas para cadastramento pelo Setor de Cadastro do Município de 
Palmácia, ate o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, de acordo com o  art.  
22, § 2° da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores e que satisfaçam a todas as condições 
deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais ou cadastramento compatíveis com o objeto 
da licitação. 
2.1.2 - Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes 
comuns. 
2.1.3 - Se antes do inicio da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de 
sócios, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá 
participar do certame. 
2.1.4 - Se constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes entre licitantes 
participantes após a abertura dos envelopes de prego, os respectivos participantes serão 
automaticamente desclassificados do certame, independentemente do prego proposto. 
2.1.5 - Não poderão participar desta licitação os interessados Que estejam em estado de 
insolvência civil, sob processo de falência, concordata, 	recuperação judicial ou extrajudicial 

/---) 	(ressalvado nos itens 5.4.4.3.1 e 5.4.4.3.2 do presente edital), dissolução, fusão, cisão, 
incorporação e liquidação; ou ainda, que estejam cumprindo suspensão temporária de 
participação em licitação ou impedimento de contratar com o Governo Municipal de 
Palmácia/CE ou que tenham sido declarados inidiineas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma de 
consórcio. 
2.1.6 - 0 interessado em participar deverá conhecer todas as condições estipuladas no 
presente Edital para o cumprimento das obrigações do objeto da licitação e apresentação dos 
documentos exigidos. A participação na presente licitação implicará na total aceitação a todos 
os termos da TOMADA DE PREÇOS e integral sujeição à legislação aplicável, notadamente 
Lei 8.666/93, alterada e consolidada. 
2.1.7. Na ocasião da Habilitação, as microempresas e empresas de pequeno porte poderão 
participar desta licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar 
n° 123, de 14 de dezembro de 2006, devendo para isso, DECLARAR, para fins legais, sob as 
penas da lei, que cumprem os requisitos legais para qualificação como microempresa ou 
empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa 
de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, em 
especial quanto ao seu  art.  3°, conforme modelo disposto no item 03 do ANEXO Ill deste Edital. 
OU apresentar a declaração expedida pela Junta Comercial, nos termos do  art.  8° da IN 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

PALMACIA 
103/2007 do DNRC — Departamento Nacional de Registro no Comércio, que estão aptas a 
usufruir do tratamento favorecido nos seus artigos 42 a 49 e que não se enquadram nas 
situações relacionadas no §4° do artigo 3° da citada Lei complementar, sob pena de assim não 
fazer, não poder usufruir dos benefícios concedidos pela referida lei. 
2.1.7. Devendo apresentar em anexo a esta declaração, a Certidão Simplificada da Junta 
Comercial, com data não superior a 30 (trinta) dias da data de abertura do certame, da sede a 
pessoa jurídica (quando se trata de ME e EPP). 
2.1.8. - A incorreção ou não apresentação da Declaração de enquadramento como 
Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) acompanhada da Certidão 
Simplificada, conforme descrita nos itens 5.4.3.9.1 e 5.4.3.9.2, não inabilitará a empresa, mas 
a impedirá de obter o tratamento diferenciado conforme a Lei Complementar n° 123/2006. 

2.2 — NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 
2.2.1 - Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes 
comuns. 
2.2.1.1 - Se antes do inicio da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de 
sócios, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá 
participar do certame. 
2.2.1.2 - Se constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes entre licitantes 
participantes após a abertura dos envelopes de prego, os respectivos participantes serão 
automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço proposto. 
2.2.2 - Consórcios de empresas, quaisquer que sejam suas formas de constituição; 
2.2.3 - Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pelo Município de 
Palmácia; 
2.2.4. - Os interessados que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, 
concordata, recuperação judicial ou extrajudicial (ressalvado nos itens 5.4.4.3.1 e 5.4.4.3.2. do 
presente edital), dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação, ou ainda, que estejam 
cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com 
o Governo Municipal de PALMACIA -CE, ou que tenham sido declaradas inidõneas por ato do 
poder público ou que estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, 
ou com qualquer de seus órgãos descentralizados, quais sejam: Cadastro Nacional de 
Empresas Inidõneas e Suspensas — CEIS, Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 
Administrativos — CADICON, Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF,  

fl 

	

	Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do Conselho 
Nacional de Justiça CNJ, bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma de 
empresas em consórcio. 
2.2.4.1. Para averiguação do disposto contido no item acima, as licitantes apresentarão junto 
aos documentos exigido na habilitação, consulta impressa através da Consulta Consolidada da 
Pessoa Jurídica, emitido via internet no sitio do https://certidoes-aptapps.teu.gov.br/,  para 
comprovação ou não se a empresa sofre sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito 
de participar em licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública. Ou tal 
consulta poderá ser realizada pela Equipe do Pregão, quanto da análise dos documentos de 
habilitação. 
2.2.5 - Empresas que tenham sócios ou responsáveis técnicos que sejam servidores ou 
membros do Município de Palmácia; 
2.2.6 - Cooperativas. 
2.2.7 - A incompatibilidade dos objetos sociais da licitante com o objeto da licitação, implicando 
na impossibilidade de sua participação no certame. 
2.3 — A caracterização das situações expostas no item 2.2, a partir da constatação pela 
Comissão, implicará na eliminação sumária do proponente do respectivo processo. 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

PALMACIA 
2.4. JUSTIFICATIVA a vedação de consórcio: A vedação à participações de interessadas 
que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio se justifica na medida em que nas 
contratações para fornecimento/serviços comuns, é bastante corriqueiro a participação de 
empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido 
no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, condições suficientes para a 
execução de contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis 
licitantes individuais. A ausência de consórcio não trará prejuízos A competitividade do certame, 
visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve 
questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não 
teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital e ainda não teriam as condições 
necessárias à execução do objeto individualmente. Nestes casos, a Administração, com vistas 
a aumentar o número de participantes, admite a formação de consórcio. 
2.5. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha 
da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas 
justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n° 8.666/93, que em seu  
Art.  33 que atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por 
ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de 
empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o interesse público, por 
prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e moralidade. 
2.6. Ressalte-se que a decisão com relação à vedação A participação de consórcios, expressa 
no item 2.2.2. deste edital, para o caso concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição 
à competição, na medida que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam 
fornecer/prestar os serviços, reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente, 
proporcionar a formação de conluios/carteis para manipular os pregos nas licitações. 

3— DAS FASES DO PROCESSO LICITATóRIO 
	616011110 mingamarm 

3.1- 0 presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
3.1.1 — Apresentação dos proponentes interessados; 
3.1.2 - Recebimento de envelopes de "documentos de habilitação" e "propostas de preços"; 
3.1.3 - Abertura dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação; 
3.1.4 - Resultado de julgamento dos Documentos de Habilitação; 
3.1.5 — Recursos. 
3.1.6 - Abertura dos envelopes contendo as Propostas de Pregos; 

n 	3.1.7 - Análise e Classificação das Propostas de Pregos; 
3.1.8 - Resultado de julgamento das Propostas de Preços; 
3.1.9 - Apuração do menor prego e declaração de vencedor; 
3.1.10— Recursos. 

4— DA APRESENTAÇÃO DOS INTERESSADOS 

4.1 - Cada proponente apresentar-se-6 com um representante que no ato da entrega dos 
envelopes exibirá documento de identificação (com foto) válido, expedido por órgão oficial, 
entregando em seguida os Envelopes de "documentos de habilitação" e "propostas de pregos". 
4.2 - Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser 
apresentados em original, cópia de publicações em órgão da imprensa oficial, cópia do 
original autenticada por cartório competente e em hipótese alguma serão autenticados 
na sessão por membros da comissão. 
4.3 — 0 licitante interessado poderá manifestar intenção em participar do presente processo 
licitatória, por meio de remessa de envio dos envelopes ou entrega no protocolo do Governo 
Municipal de Palmácia ou apenas entrega dos envelopes na sessão de abertura. 
4.4 - Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este 
será realizado no primeiro dia tatil s bsequente, no mesmo local e hora. 
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4.5 - Este Edital e seus elementos constitutivos, estará disponível para consulta na Comissão 
Permanente de Licitação da GMP, nos horários de 08h0Omin As 12h0Omin ou pelo  site  do 
Tribunal de Contas do Estado do Ceará, no endereço: http://municipios.tcace.cgmbriticitacoes. 

5— DA FASE DE HABILITAÇÃO 

5.1 — A fase de habilitação consiste na apresentação de documentos de forma a comprovar a 
regularidade da proponente, conforme regulamenta o  Art.  27° da Lei 8.666/93, alterada e 
consolidada. 
5.2 - Para se habilitarem nesta licitação as licitantes deverão apresentar envelope fechado, 
tendo no frontispício os seguintes dizeres: 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
GOVERNO MUNICIPAL DE PALMÁCIA 
TOMADA DE PREÇOS N°2023.08.1401 - TP 
LICITANTE: 	 CNPJ 
ENVELOPE "01" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE 

5.3 - 0 envelope "01" deverá conter os documentos a seguir relacionados, todos perfeitamente 
legíveis, dentro de seus prazos e validade para o dia e horário indicados no Preâmbulo do 
edital. 
5.4 — Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  consistiram de: 
5.4.1. CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL —  CRC,  expedido pelo Setor de Cadastro 
de Fornecedores/Licitação, do Governo Municipal de Palmácia, dentro da sua validade. 
5.4.2 - Relativa ã HABILITAÇÃO JURIDICA: 
a) NO CASO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
b) NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESARIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
consolidado em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial (não sendo o contrato social consolidado apresentar juntamente todos os aditivos a 
este) em se tratando de sociedades empresárias: devendo, no caso da licitante ser a sucursal, 
filial ou, agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta 
onde tem sede a matriz; 
c) NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: ato constitutivo devidamente inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores; 
d) NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO 
PAÍS: decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

OBS: Os documentos listados acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

e). CÓPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio Administrador ou do titular 
da empresa ou outro documento oficial d identificação com foto válido na forma da lei; 

5.4.3. Relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
5.4.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 
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5.4.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme 
o caso, se houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível com o objeto contratual. 
5.4.3.3. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita 
através da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e 
Divida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria 
Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014; 
5.4.3.4. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual devera ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual; 
5.4.3.5. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal devera ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal; 
5.4.3.6. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — 
FGTS, através de Certificado de Regularidade — CRF; 
5.4.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das 

/—! 

	

	Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943."  (NR),  conforme 
Lei 12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 
5.4.3.8 - As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), deverão apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de REGULARIDADE FISCAL, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, a não apresentação, gerará inabilitação imediata. 
5.4.3.9 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal,  sera  assegurado o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial correspondera ao momento em que o proponente 
for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração 
pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
5.4.3.10 - A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no  art.  81, da Lei no 8.666/93, 
sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou a 
revogação da licitação, conforme o caso. 

5.4.4. Relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
5.4.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede 
da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - 
estes termos devidamente registrados na Junta Comercial, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja 
adjudicado o objeto licitado, comprovado através do cálculo dos seguintes  indices  contábeis, 
devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por  indices  oficiais quando 
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 
5.4.4.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações 
Contábeis assim apresentados: 
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da 
sede ou domicilio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de 
encerramento do Livro Diário do qual foi extraído; 
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas 
pela Lei n°. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da 
licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal 
conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande 
circulação editado na localidade em que esta a sede da companhia; 
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c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua 
sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-
se ás normas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta 
Comercial; 
d) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis de abertura referentes ao período de 
existência da sociedade; 
e) É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social; 
5.4.4.2.1. Entende-se que a expressão "na forma da  let  constante no item 4.2.5.1, no mínimo: 
balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, acompanhado 
dos termos de abertura e encerramento do livro diário e as notas explicativas, conforme 
Acórdão 1153/2016 — Plenário - TCU; 
5.4.4.2.2. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e 
registrado. 
5.4.4.2.3. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital -  SPED  poderá 
apresentá-lo na "forma da lei"; 
5.4.4.2.4. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 4.2.5.5 engloba, 
no mínimo: 
a) Balanço Patrimonial; 
b) DRE — Demonstração do Resultado do Exercício; 
c) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diário; 
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o  Art.  2° do 
Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018); 

OBS: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do 
Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital -  Sped,  instituído pelo 
Decreto n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração 
contábil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do 
Ministério da Fazenda.  (Art.  1° do Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018). 

5.4.4.2.5. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do  SPED;  
5.4.4.2.6. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com a Instrução Normativa (RFB n° 
2003/21 e suas alterações) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital —  SPED.  
Para maiores informações, verificar o  site  www.receita.gov.br, no  link SPED.  
5.4.4.2.7. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da 
empresa, as empresas deverão apresentar o cálculo dos  indices  financeiros, sendo qualificadas 
apenas as que forem consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes 
definições e formulações: a boa situação financeira, será baseada na obtenção de  indices  de 
Liquidez Geral (ILG), maior ou igual a um (>1), Solvência Geral (ISG), maior ou igual a um (>1) 
e Liquidez Corrente (ILC), maior ou igual a um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicação 
das fórmulas: 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

ISG = 	 Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

ILC = 	Ativo Circulante 

 

Passivo Circulante 

PAÇO MUNICIPAL 
PRAÇA 7 DE SETEMBRO - 653 - CENTRO - PALMACIA/CE - CEP. 62780-000. 

CNPJ N° 07.711.666/0001-5 - CGF N° 06.920.202-8 



  

GOVERNO MUNICIPAL DE 

 

PALMACIA 
5.4.4.2.8. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS  INDICES  FINANCEIROS (Acórdão 
354/2016-Plenário-TCUI Súmula 289 I Relator: JOSÉ MUCIO MONTEIRO): 
a) indice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e 
direitos realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com 
vencimento neste período. 
b) indice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, 
bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dividas de curto prazo, 
sendo que: 
Resultado da Liquidez Corrente: 
-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das 
obrigações. 
-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes. 
-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para  guitar  as obrigações a curto 
prazo, caso fosse preciso. 
c) 0 índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em 
Ativos (totais), para pagamento do total de suas dividas. Envolve além dos recursos líquidos, 
também os permanentes. Para os três  indices  colacionados (ILG, ILC,  SG),  o resultado ">1" é 
recomendável à comprovação da boa situação financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas 
contas da companhia), sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria a 
condição da empresa. Mas há exceções. 
>> Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de 
aplicabilidade destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos  indices  se 
faz necessário ante a comprovação da capacidade econômico-financeira do (a) empresa (s) 
participante (s) na perspectiva de execução de um possível futuro contrato com a Administração 
Pública. Logo, entende-se que as exigências acima, atendem aos padrões de requisitos 
demandados neste edital, pois o atendimento quantas as taxas apresentadas demonstram, em 
tese, a saúde e a solidez financeira da participante, bem como foi calculado com base no 
Acórdão 5026/2010-Segunda Câmara-TCU I Relator: AUGUSTO SHERMAN. 
5.4.4.3. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida por quem 
de competência na sede da pessoa jurídica, ressalvado o disposto nos subitens abaixo: 
5.4.4.3.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, 
na forma do  art.  58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, 
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação; 
5.4.4.3.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com plano de recuperação 
concedido/homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação econômico-
financeira; 
5.4.4.4 - Garantia de proposta na forma estabelecida no item 7 deste Edital. 

5.4.5 - Relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
5.4.5.1 - Certidão atualizada de registro da empresa no Conselho Regional Competente, 
CREA/CAU na qual conste o(s) nome(s) de seu(s) responsável(eis) técnico(s); 
5.4.5.2 - Comprovação da capacidade TÉCNICO-OPERACIONAL da empresa licitante para 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características, com o objeto desta 
licitação, a ser feita por intermédio de ATESTADO TÉCNICO fornecida(s) por pessoa(s) 
jurídica(s) de direito público ou privado, em que figurem o nome da empresa concorrente na 
condição de "CONTRATADA", acompanhadas das certidões de acervo técnico  (CAT)  ou 
anotações/registros de responsabilidade técnica (ART/RRT) emitidas pelo conselho de 
fiscalização profissional competente em nome dos profissionais vinculados aos referidos 
atestados, como forma de conferir autenticidade e veracidade às informações constantes nos 
documentos emitidos em nome das licitantes, tudo com base no A &a° 3094/2020-TCU-
Plenário. 
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5.4.6 — Capacitação Técnica Profissional: 
5.4.6.1. Certidão de Registro do profissional técnico expedida pelo Conselho Regional 
competente, com aptidão para desempenho de atividade pertinente ao objeto da licitação. 
5.4.6.1.2. Comprovação da licitante de possuir em seu corpo técnico, responsável técnico, na 
data de abertura das propostas, profissional de nivel superior ou outro, detentor de certidões 
de acervo técnico  (CAT)  ou anotações/registros de responsabilidade técnica (ART/RRT) 
emitidas pelo conselho de fiscalização profissional competente em nome dos profissionais 
vinculados aos referidos atestados, devidamente registrado no conselho profissional 
competente (CREA/CAU) da região onde os serviços foram executados, que comprove ter o 
profissional executado serviços relativos à execução de obra ou serviços de características ao 
objeto licitado. Atinentes As respectivas PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA. 
5.4.6.1.3. Para fins da comprovação 'de trata esse subitem são consideradas parcelas de maior 
relevância os seguintes serviços em quantitativos totais: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE  MiNIMA 
2.1 Verga pré-moldada para janelas com mais de 1,5 m de vão. 

Af_03/2016 
116 m 

13.2.4 Alambrado em mourões de concreto, com tela de arame 
galvanizado (inclusive mureta em concreto). Af_05/2018 

71 m 

OBS: (não se admitindo atestado(s) de Projetos, Fiscalização, Supervisão, 
Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnicas). 
5.4.6.2 - Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro permanente: sócio, 
diretor ou responsável técnico; 
5.4.6.2.1 - A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante será feita: 
a) Para sócio, mediante a apresentação do ato constitutivo, estatuto, contrato social 
consolidado ou contrato social e todos os aditivos; 
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, 
devidamente registrada junto ao órgão competente; 
c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se dará 
mediante a apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - 
devidamente assinada; 
d) Contrato de prestação de serviço. 
5.4.6.3 - Com base no artigo 43, § 3°, da Lei n° 8.666/93, ao Governo Municipal de Palmácia, 
se reserva o direito de consultar o CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), para 
comprovar o vinculo empregatício do(s) responsável(is) técnico(s) detentor(es) dos atestados 
com o licitante; 
5.4.6.4 - No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional 
como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas serão 
inabilitadas. 

5.4.7 — Capacitação Técnico-Operacional: 
5.4.7.1 — Declaração com indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a realização 
do objeto da licitação, bem como a qualificação curricular de cada um dos membros da equipe 
técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, este documento deverá ser assinado por sócio 
administrador ou por representante legal da empresa; 
5.4.7.2 - 0(s) profissional(is) responsável(is) técnico(s) indicado(s), cujo(s) nome(s) 
constar(em) na Certidão atualizada de registro da empresa no Conselho Regional Competente, 
CREA/CAU, na condição de responsável técnico da empresa, de ra 5o) ser o(s) detentor(es) 
do atestado E/OU certidão de capacidade técnica; 
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5.4.7.3 - 0 licitante deverá juntar declaração expressa assinada pelo(s) Responsável(is) 
Técnico(s), detentor(es) do(s) atestado(s) E/OU certidão(ties) de capacidade técnica, 
informando que o(s) mesmo(s) concorda(m) com a inclusão de seu(s) nome(s) na participação 
permanente dos serviços na condição de profissional(is) responsável(is) técnico(s); 

5.4.8 - Relativo à VISTA TÉCNICA: 
5.4.8.1 - Declaração emitida pelo responsável legal da empresa de que o licitante tem pleno 
conhecimento das condições necessárias para a execução dos serviços, inclusive quanto ao 
local, características e grau de complexidade existente na  area,  bem como, das peculiaridades 
que possam implicar direta ou indiretamente na execução do objeto, com firma reconhecida. 
5.4.8.2 - Caso haja interesse por parte do licitante de realizar visita técnica no local onde serão 
realizados os serviços, a fim de tomar conhecimento das condições e peculiaridades, deverá 
agendar pelo telefone (85) 991061279, (tratar com José Wilson de Matos Feitosa), ou pelo  el;  
mail  obras@paInnacia.ce.gov.br  e somente serão válidas se realizada pelo(s) profissional(is) ou 
responsável(is) técnicos) da empresa; 
5.4.8.3 - Havendo visita técnica,  sera  emitido Atestado de visita técnica, firmado pelo 
Engenheiro da Prefeitura do Município de Palmácia, de que a proponente, através do seu 
responsável, visitou o local onde serão executados os serviços, tomando pleno conhecimento 
dos projetos, das condições e da natureza do trabalho. 
5.4.8.4 - O responsável por mais de uma empresa devera indicar qual empresa esta 
representando. Não  sera  emitido atestado de visita em nome do mesmo responsável para mais 
de uma empresa. 
5.4.8.5 - 0 ATESTADO DE VISITA SOMENTE  SERA  FORNECIDO AO RESPONSÁVEL DA 
EMPRESA. 
5.4.8.6. JUSTIFICATIVA DA VISITA E COMPARECIMENTO: A visita técnica é plenamente 
justificada devido a propiciar ao proponente o exame, a conferência e a constatação prévia de 
todos os detalhes e características técnicas do objeto, para que este tome conhecimento de 
tudo aquilo que possa, de alguma forma, influir sobre o custo, preparação da proposta e 
execução do objeto. Conforme o previsto no  art.  30, inciso Ill da Lei n°. 8.666/93. 

5.4.9 — Relativo aos Demais Documentos de Habilitação: 
5.4.9.1 - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso )00(111, do artigo 7°, da Constituição Federal, não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo (ANEXO Ill, ITEM 02) constante dos Anexos 
deste edital; 
5.4.9.2 - Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus 
anexos, conforme modelo (ANEXO  III,  ITEM 02) constante dos Anexos deste edital; 
54.9.3 - Declaração sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores,  
(art.  32, §2°, da Lei n° 8.666/93), conforme modelo (ANEXO  III,  ITEM 02) constante dos Anexos 
deste edital; 
5.4.9.4 - No caso de licitantes devidamente cadastrados no Governo de Palmácia, a 
documentação mencionada no item 5.4.2 e os subitens 5.4.3.1 ao 5.4.3.7, 5.4.4.1, 5.4.4.2 e 
5.4.9.5 deste Edital poderão ser substituídos pela apresentação do Certificado de Registro 
Cadastral  (CRC)  válido junto ao Governo de Municipal de Palmácia, assegurado, neste caso, 
aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), o qual deverá ser 
entregue acompanhado de todos os demais documentos tratados neste edital na qual não haja 
a possibilidade de substituição, tratada anteriormente, cuja autenticidade e prazo de validade 
serão analisados pela Presidente; 
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5.4.9.6 — A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Governo Municipal de 
Palmácia deverá também se encontrar dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste 
edital. 
5.4.9.7 - Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderio 
ser apresentados em original, cópia de publicações em órgão da imprensa oficial, cópia 
do original autenticada por cartório competente e em hipótese alguma serão 
autenticados na sessão por membros da comissão. 
5.4.9.8 - Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda 
que diversas reproduções sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis. 
5.4.9.9 - Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao 
anverso do documento, a exigência referente à autenticação de todas as faces do documento 
fica sem validade. 
5.4.10 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, 
filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, 
gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de prego. 
5.4.11 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil. 
5A.1.3 --As4,Kuponentes ficam obrigadas ainda, a cumprirem além das exigências editalícias, 
as leis -especiais As quais se enquadram e se amparam. 
5.4.14.-.Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, 
apresentados em  lingua  estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado. 
5.4.15 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a 
disponibilização do documento pela  Internet,  a Comissão Permanente de Licitação verificará a 
autenticidade do mesmo através de consulta eletrônica. 
5.4.16 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com 
seu funcionamento paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob 
pena de ser inabilitada, apresentar o referido documento constando o termo final de seu período 
de validade coincidindo com o período da paralisação e deverá, quando do término da 
paralisação, sob pena de ser inabilitada supervenientemente, levar o documento à Comissão 
Permanente de Licitação nas condições de autenticação exigidas por este edital, para que seja 
apensado ao processo de licitação. Caso o processo já tenha sido enviado ao órgão de origem 
da licitação, deverá a licitante levá-lo a esta instituição para que o mesmo se proceda. 
5.4.17 - As certidões exigidas (para aquelas cuja validade possa expirar), quando não 
contiverem prazo de validade expressamente determinado, não poderão ter suas datas 
de expedigão superiores a 30 (trinta) dias anteriores a data de abertura da presente 
licitação ou então apresentar declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha 
sobre a sua validade para o documento em questão. 
5.4.18 Os licitantes que apresentaram documentos de habilitação em desacordo com as 
descrições anteriores, defeituosos quanto ao seu conteúdo e forma e ilegíveis serão 
INABILITADOS, sendo eliminados, não podendo participar da fase subsequente do processo 
licitatório. 
5.4.19..-.Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "01", não sendo ' 
admitido-posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem permitido à licitante 
fazer qualquer adendo em documento entregue à Comissão Permanente de Licitação. 
5.4.20 - A Comissão poderá, também, solicitar original de documento já autenticado, para fim 
de verificação, sendo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e 
oito) horas contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada. 
5.4.21 - A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata. 

6— DA FASE DE PROPOSTAS DE PREÇOS 
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6.1 - A licitante deverá entregar à Comissão, juntamente dos envelopes contendo os 
Documentos de Habilitação, até a hora e dia previstos neste Edital, as PROPOSTAS DE 
PREÇOS devendo ser confeccionada no mínimo em 01 (uma) via, em envelope fechado e 
opaco, rubricado no fecho, contendo na parte externa os seguintes dizeres: 

comissÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
GOVERNO MUNICIPAL DE PALMÁCIA 
TOMADA DE PREÇOS N° 2023.08.14.01 - TP 
LICITANTE: 	 CNPJ 	  
ENVELOPE "02" 	PROPOSTAS DE PREÇOS 
PROPONENTE 

6.2 - Na proposta de pregos,  sera  composta pelo conjunto, sendo a PROPOSTA COMERCIAL, 
PLANILHA ORÇAMENTARIA, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, PLANILHA DE 
COMPOSIÇÃO DO B.D.I. (BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS), PLANILHA DE 
COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS, PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS 
UNITARIOS E RESUMO DOS SERVIÇOS, devendo todos serem confeccionados a máquina, 
impressão, ou a letra de fôrma, em papel timbrado, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
datadas,..assinadas e com identificação, do(s) responsável(is) legais da Empresa e Engenheiro, 
rubricadas todas as vias e deverá constar os seguintes dados: 

a) Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação, conforme Projeto 
BasicofTermo de Referência; 

b) Prego Global por quanto a licitante se compromete executar os serviços objeto desta 
Licitação, expresso em reais em algarismo e por extenso; 

c) Prazo de validade da Proposta, que  sera  de, no  minim,  60 (sessenta) dias; 
d) Prazo de vigência do contrato que  sera  de 12 (DOZE) MESES, sendo que o prazo de 

execução  sera  conforme o estabelecido no Projeto Básico/Termo de Referência e Projeto de 
Engenharia, sendo admitida prorrogação, nos termos do  art.  57, inciso II, da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
6.2.1 ORÇAMENTO(S) DETALHADO(S), contendo de cada item a especificação do 
Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, o preço unitário e o preço total, em 
algarismo, e o preço Global do orçamento, assinado pelo responsável da Empresa e 
Engenheiro responsável, contendo ainda: 
a) Planilha de preços unitários que deram margem aos resultados apresentados na proposta, 
com duas casas decimais, sem erros de arredondamentos; 
b) Planilha de Composição de Preços Unitários, para cada serviço constante do orçamento 
apresentado, contendo todos os insumos e coeficientes de produtividade necessários 
execução de cada serviço, quais sejam equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos 
sociais, insumos, transportes, BDI, totalização de impostos e taxas, e quaisquer outros 
necessários à execução dos serviços; 
C) Planilha analítica de encargos sociais; 
d) Planilha analítica de impostos e taxas; 
e) Composição analítica da taxa de B.D.I. (Benefícios e Despesas Indiretas); 
6.3 - Os valores contidos nos orçamentos serão considerados em moeda corrente nacional 
(REAL) mesmo que não contenham o símbolo da moeda (R$); 
6.4 - Os preços constantes das Propostas de Preços da licitante deverá conter apenas duas 

—casaadecimais após a virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar 
os números após as duas casas decimais dos centavos. 
6.5 - Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão 
incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas 
com: 
6.5.1 - Encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios e outros; 
6.5.2 - Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas 44.0. qualquer infrações; 
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6.5.3 - Seguros em geral, da infortunistica e de responsabilidade civil para quaisquer danos e 
prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela 
execução dos serviços. 
6.6 - Serão DESCLASSIFICADAS as propostas que: 
6.6.1 - Apresentarem pregos superiores ao limite estabelecido ou manifestadamente 
inexequíveis; 
6.6.2 - Apresentarem preços inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes 
valores a saber: 
a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor 
orçado pela Administração, ou 
b) Valor orçado pela Administração. 
6.6.3 - Apresentarem condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as 
exigências deste Edital. 
6.6.4 - Proposta em função da oferta de outro competidor na licitação. 
6.6.5 - Preço unitário inexistente, simbólico ou irrisório, havido assim como aquele incompatível 
com os preços praticados no mercado, conforme a Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 
6.6.6 - Preço unitário e/ou global excessivo, assim entendido como aquele superior ao orçado 
pelo GMP, estabelecido no Projeto Básico/Termo de Referência e Projeto Básico de 
Engenharia. 
6.6.7 - Preços unitários e/ou globais inexequíveis na forma do  Art.  48 da Lei das Licitações. 
6.6.8 - Quantitativos divergentes dos constantes na Planilha de preços estimados. 
6.6.9 - Propostas que não atendam ao item 6 do edital. 

7- DA GARANTIA 
MN  

7.1 - Será exigido do(s) licitante(s), junto com os demais documentos exigidos no item 5, e seus 
subitens do Edital, a apresentação de prova de garantia de sua respectiva proposta, no 
montante de R$ 3.082,54 (três mil oitenta e dois reais e cinquenta e quatro centavos) 
correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado da licitação, nos termos do artigo 31, 
inciso Ill, da Lei n.° 8.666/93, que deverá ser entregue juntamente com os demais documentos 
de habilitação de que trata o item 5 e seus subitens deste Edital, no respectivo envelope. 
7.2 - A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
a) caução em dinheiro ou títulos da divida pública; 
b) seguro-garantia; 
c) fiança bancária. 
7.2.1 - Optando por caução em dinheiro, o original ou cópia autenticada, devidamente pago e 
autenticado, do comprovante de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, em nome do 
Governo Municipal de Palmácia, situada a Praça 7 de Setembro, n° 635 - Centro - PALMÁCIA, 
o qual deverá ser apresentado com os documentos de habilitação para fins de comprovação 
do item 7.1. 
7.2.2 - Caso a modalidade de garantia recaia em títulos da divida pública, o original juntamente 
com os documentos descritos no subitem 7.2.2.1, deverá ser anexado aos documentos de 
habilitação para fins de comprovação do item 7.1. 
7.2.2.1 - Os títulos da divida pública devem estar acompanhados, obrigatoriamente, de 
documento emitido pela SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL que atestará a sua validade, 
exequibilidade e avaliação de resgate atual, e das seguintes comprovações: 
a) Origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por meio de registro 
no balanço patrimonial da licitante; 
b) Apresentar documento, emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé pública, 
demonstrando a correção atualizada monetariamente do titulo (realizada até seis meses 
anteriores a data marcada para apresentação da dita garantia), conforme parâmetros definido 
pelo Ministério da Fazenda; 
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c) Serão aceitos apenas e tão somente títulos com vencimentos passíveis de resgate 
incontestável sob nenhum aspecto, até a data correspondente ao prazo de validade da proposta 
de preços. 
d) Presumem-se como autênticos os títulos oferecidos pela licitante, reservando-se ao Governo 
Municipal de Palmácia o direito de averiguar a sua autenticidade. Em se constatando indícios 
de fraude, se obriga a oferecer denúncia ao Ministério Público. 
7.2.3 - Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregará o 
documento no original ou cópia autenticada, fornecido pela instituição que a concede, do qual 
deverá obrigatoriamente, constar: 
7.2.3.1 - Beneficiário: Governo Municipal de PALMÁCIA. 
7.2.3.2 - Objeto: Garantia da participação na TOMADA DE PREÇOS N.° 2023.08.14.01 - TP 
7.2.3.3 - Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da licitação. 
7.2.3.4 - Prazo de validade: mínimo de 120 (cento e vinte) dias. 
7.2.3.5. 0 documento original ou cópia autenticada relativo a fiança bancária, conforme 
estabelecido no item 7.2.3 e subitens o qual deverá ser anexado aos documentos de habilitação 
para fins de comprovação do item 7.1. 
7.2.4 - Caso a modalidade de garantia seja seguro-garantia, o licitante deverá fazer a 
comprovação da apólice ou de documento hábil expedido pela-seguradora, cuja vigência será 
de, no  minim,  120 (cento e vinte) dias contados a partir da data do recebimento dos envelopes, 
o qual deverá ser anexado aos documentos de habilitação para fins de comprovação do item 
7.1 
7.3 - A garantia de manutenção de proposta será liberada até 5 (cinco) dias úteis após esgotada 
as fases de habilitação (Documentos de Habilitação) ou. de classificação (Propostas 
Comerciais), para as empresas inabilitadas ou desclassificadas, ou após a adjudicação, exceto 
para a vencedora da licitação, que será liberada no mesmo prazo, após a data de assinatura 
de Contrato. 
7.4 - Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela 
LICITANTE, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, por meio da aplicação da 
Caderneta de Poupança, calculada  "pro  rata  die".  
7.5 - A garantia da proposta poderá ser executada: 
a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma; 
b) se o licitante não firmar o contrato. 

8— DOS  PROCEDIMENTOS 

8.1 - Os envelopes "01" — Documentos de Habilitação e "02" — Proposta de Preços, todos 
fechados, serão recebidos pela Comissão no dia, hora e local definidos no preâmbulo deste 
Edital. 
8.2 - Após o(a) Presidente(a) da Comissão receber os Envelopes "01" e "02" e declarar 
encerrado o prazo de recebimento dos Envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão 
aceitos outros documentos que não os existentes nos referidos envelopes. 
8.3 - A Presidente da Comissão Permanente de Licitação informará a abertura dos envelopes 
contendo a documentação de habilitação. 
8.4- Em seguida, os licitantes rubricarão os envelopes contendo as Propostas de Preços — "02", 
ficando a comissão em posse dos mesmos até a abertura e julgamento respectivo. 
8.4.1. Se antes do inicio da sessão for constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores 
ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do 
certame. 
8.5 - Posteriormente, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins 
de habilitação. A Comissão examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a 
formalidade, a idoneidade e a validade dos documentos, além de conferir se as cópias 
porventura apresentadas estão devidamente autenticadas pelo Cartório competente ou se são 
idênticas aos documentos originais, nas quais deverão ser apresentado 
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8.5.1. Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre 
licitantes participantes após a abertura dos envelopes contendo os documentos de habilitação, 
os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do certame. 
8.5.2 - Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer um dos documentos 
exigidos no envelope "01", ou apresentá-los em desacordo com as exigências do presente 
Edital. 
8.6 - Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão e licitantes 
interessados como representantes das proponentes, que examinarão e rubricarão todas as 
folhas dos Documentos de Habilitação, em seguida, postos à disposição dos prepostos das 
licitantes para que os examinem e os rubriquem. 
8.7 - A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, 
manifestando-se sobre o seu acatamento ou não. 
8.8 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o (a) Presidente (a) da Comissão fará 
diretamente a intimação dos atos relacionados com a habilitação e inabilitação das licitantes, 
fundamentando a sua decisào registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes 
declararem intenção de interpor recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo  

fl 

	

	recursal. Os autos do processo estarão com vista franqueada ao interessado na presença da 
Comissão. 
8.9 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos 
referidos no item anterior será feita através do meio de publicação Oficial do Município, 
iniciando-se no dia útil seguinte A publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei 
para a entrega à Comissão das razões e contra razões de recursos a serem interpostos pelos 
recorrentes. A sessão será suspensa. 
8.10 - Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão 
marcará a data e horário em que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja 
comunicação As licitantes será feita com a antecedência  minima  de 24 (vinte e quatro) horas 
da data marcada, através do meio de publicação Oficial do Município. 
8.11 - lnexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão 
dará prosseguimento ao procedimento licitatório. Inicialmente, será devolvido ao preposto da 
licitante inabilitada mediante recibo, o envelope fechado que diz conter a Proposta de Preços. 
8.12 - Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder o 
referido envelope, que deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados 
da data referida no aviso que marca a data da sessão de prosseguimento do procedimento 
licitatório. 
8.13 - Será feita, em seguida, a abertura do Envelope "02". A Comissão conferirá se foram 
entregues no referido envelope a Proposta e demais documentos solicitados no item 6 deste 
edital. 
8.14 - Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, serão examinados os 
aspectos formais da Proposta. 0 não atendimento a pelo menos urna das exigências deste 
Edital será motivo de DESCLASSIFICAÇÃO da proposta. 
8.15 - A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais licitantes não 
desclassificadas pela ordem crescente dos preços nelas apresentados; 
8.16 - A Comissão examinará, da licitante cuja proposta esta em primeiro, segundo e terceiro 
lugar, a Proposta de Preços. Não sendo encontrados erros a Comissão declarará a licitante 
classificada em primeiro lugar como vencedora desta licitação. 
8.17 - Caso seja encontrado erro ou erros a Comissão promoverá desclassificação da proposta 
e fará a mesma verificação com relação à proposta da licitante que apresentou o segundo 
menor preço e assim sucessivamente, observada a ordem crescente dos valores das propostas 
de preços, até que uma mesma empresa tenha sua Proposta de Preços em conformidade com 
todos os requisitos do Edital. 
8.18 - A Comissão não considerara como erro as diferenças por ventura existentes nos 
centavos, decorrentes de operações aritméticas, desde que o somatório das diferenças nos 
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centavos não ultrapasse o valor em real correspondente a 0,1% (zero virgula um por cento) do 
valor global da Proposta da licitante. 
8.19 - Caso duas ou mais licitantes que não tenham sido desclassificadas apresentem suas 
propostas com pregos iguais, a Comissão fará sorteio para classificá-las, e adotará os 
procedimentos previstos neste capitulo. 
8.20 - Caso a proponente com proposta de preços classificada em 10  (primeiro) lugar, não seja 
Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), a Comissão procederá de acordo 
com os subitens a seguir: 
8.20.1 - Fica assegurado, como critério de desempate o exercício do direito de preferência para 
a Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), devendo a licitante estar 
presente para poder exercer mencionado direto .6 sessão pública de divulgação do 
julgamento da análise das propostas de pregos. 
8.20.1.1 - Caso haja suspensão da sessão na data inicialmente estabelecida, a Comissão 
marcará previamente nova data de prosseguimento, ficando à cargo do licitante a 
obrigatoriedade de comparecimento para o uso deste beneficio. 
8.20.2 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas  
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	microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada, depois de ordenadas as propostas de preços em 
ordem crescente dos preços ofertados. 
8.20.3 - Para efeito do disposto no subitem 8.20.1, ocorrendo empate, a Comissão procederá 
da seguinte forma: 
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
classificada em primeiro lugar e consequentemente declarada vencedora do certame. 
b) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da  
alit-lea  anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese 
do subitem 8.20.2, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
8.20.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 8.20.2, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova proposta 
de preços, que deverá ser registrada em ata. 
8.20.5 - Na hipótese de não-contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
8.20.6 - Ocorrendo à situação prevista no subitem 8.20.3, a microempresa ou empresa de 
pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta de preços 
após solicitação da Comissão. Todos os atos deverão constar da ata dos trabalhos. 
8.20.7 - A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capitulo, 
suspenderá a sessão a fim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão 
e pelos prepostos dos licitantes que participam da licitação. 
8.20.8 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o (a) Presidente (a) da Comissão 
fará diretamente a intimação dos atos relacionados com o julgamento das propostas, 
fundamentando a sua decisão e registrando os atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes 
se manifestarem sobre a intenção de interpor ou não recurso, a fim de que conste em ata e 
seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista franqueada ao 
interessado ou interessados na presença da Comissão. 
8.20.9 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos 
referidos no item anterior será feita através da Imprensa Oficial do Município, conforme 
estabelecida na Lei Municipal n° 319/2013 de 08 de janeiro de 2013, e em jornal de grande 
circulação, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto 
em lei para a entrega a Comissão das razões de recursos a serem interpostos pelos 
recorrentes. A sessão será suspensa. 
8.20.10 - As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo(a) Presidente(a) 
da Comissão, na presença dos prepostos das licitantes. 
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820.11 - À Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu 
reinicio para outra ocasião, fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os 
envelopes ainda não abertos deverão ser rubricados pelos membros e pelos licitantes 
interessados. 
8.20.12 - A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação, as Propostas, 
solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter 
melhores subsídios para as suas decisões. 
8.20.13 - Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação, até 
a conclusão do procedimento. 
8.20.14 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega 
dos envelopes "01" e "02" e suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia útil 
subsequente, na mesma hora e mesmo local, podendo, no entanto, a Comissão definir outra 
data, horário e até local, fazendo a publicação e divulgação na mesma forma do inicio. 
8.20.15 - A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, 
nem preço ou vantagem baseada nas propostas das demais licitantes. 
8.20.16 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá 

n 	este último. 
8.20.17 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem 
desclassificadas, em não havendo intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a 
Comissão poderá fixar As licitantes prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova 
documentação ou de outras propostas. 
8.20.18 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitação, 
não cabe desclassificar a proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão 
de fato superveniente ou só conhecido após o julgamento. 

9- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
IIL1TT ---immaimpassuer 

9.1 - A Comissão emitirá TERMO DE JULGAMENTO contendo o resultado do deste Edital, com 
classificação das licitantes, que estará assinado pelos membros que dela participaram. 
9.2 - Adjudicação desta licitação e a Homologação do seu objeto em favor da licitante cuja 
proposta de preços seja classificada em primeiro lugar são de competência do Secretário(a)/ 
Gestores Municipal de Palmácia. 
9.3 - O (s) Secretário (a) Municipal Competente se reserva o direito de não homologar e revogar 
a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, mediante parecer escrito e fundamentado sem que caiba a qualquer 
das licitantes o direito. 

10 - DO CONTRATO 

10.1 - O Município de Palmácia, através da Secretária(a) Municipal/Gestores e a licitante 
vencedora desta licitação assinarão contrato, no prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, contados 
da data da convocação para este fim expedida pelo Governo Municipal sob pena de decair do 
direito A contratação. 
10.1.1 - A convocação do licitante vencedor se dará através de publicação em jornal de grande 
circulação ou correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de endereço 
eletrônico válido a ser fornecido pelo Licitante na fase de habilitação e fase de proposta, 
conforme modelo fornecido. 
10.1.2 - E.  de inteira responsabilidade dos Licitantes manter seus dados cadastrais devidamente 
atualizados, incluindo endereço eletrônico, o qual poderá servir de forma de comunicação para 
todos os atos do processo. 
10.1.3 - O licitante que não atender justificadamente a convocação no prazo assinalado no item 
10.1 será enquadrado no teor do  art.  81 da Lei n° 8.666/93, ocasião em g 1ue será convocado a 
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licitante classificada em segundo lugar, sem prejuízo de abertura de processo administrativo 
para aplicação das penalidades cabíveis e insertas na mesma lei. 
10.2 - A recusa injusta da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgão contratante caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a a multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor global do serviço constante de sua proposta de preços. 
10.3 - A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante do 
Governo Municipal de Palmácia especialmente designado. 
10.3.1 -0 representante do Governo Municipal de Palmácia anotará em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário A 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
10.3.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 
10.4 - A Contratada deverá manter preposto (s), aceito pelo Governo Municipal, no local a ser 
prestado o serviço, para representá-lo na execução do contrato. 
10.4.1 - Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
10.5 - A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 
10.6 - Prazo de execução será o estabelecido no Projeto de engenharia, sendo admitida 
prorrogação nos termos do  art.  57 da Lei n° 8.666/93, iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, após a emissão da ordem de serviços, nos locais determinados pela Unidade Gestora. 
10.7 - 0 contrato terá vigência por 12 (DOZE) MESES, contados a partir da data da assinatura 
do contrato. 
10.8 - A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pelo 
Secretário (a) / Gestores Municipal de Palmácia. 
10.9 - Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial e sem que caiba à Contratada direito a indenização de qualquer natureza, 
ocorrendo qualquer dos seguintes casos: 
10.9.1 - não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação 
vigente; 
10.9.2 - lentidão na execução dos serviços, levando o Governo Municipal a presumir pela não 
conclusão dos mesmos nos prazos estipulados; 
10.9.3 - cometimento reiterado de erros na execução dos serviços; 
10.9.4 - concordata, falência ou dissolução da firma ou insolvência de seus sócios, gerentes ou 
diretores; 
10.9.5 - alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, que 
prejudique a execução do contrato; 
10.9.6 - razões de interesse público, de alta relevância de amplo conhecimento, justificados e 
determinados pelo Governo Municipal; 
10.9.7 - 0 atraso superior a 30 (trinta) dias dos pagamentos devidos pelo Governo, decorrentes 
de serviços, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à Contratada o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
10.10 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada do Ordenador de Despesas. 
10.11 -É facultada ao Governo Municipal de PALMÁCIA, quando o convocado não assinar 
termo do contrato no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos  re  os atualizados, de 
conformidade com este Edital, ou revogar esta licitação. 

PAÇO MUNICIPAL 
PRAÇA 7 DE SETEMBRO — 653 — CENTRO — PALMÁCIA/CE — CEP. 62780-000. 

CNPJ N° 07.711.666/0001-5 — CGF N° 06.920.202-8 



GOVERNO MUNICIPAL DE 

PALMACIA 
10.12 -Ao Governo Municipal de PALMÁCIA poderá, a seu critério, determinar a execução 
antecipada de serviços, obrigando-se a Contratada a realizá-los. 

11 - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO 

11.1 - ik Contratante caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nos serviços, 
que se fizerem necessários, até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial do contrato, e, no caso particular de reforma, até o limite de 50% (cinquenta por cento), 
mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do  art.  65, inciso I, parágrafo 1°, da 
Lei n° 8.666/93. 
11.2 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo 
Aditivo ao contrato, após o que será efetuado o pagamento, calculado nos termos do item. 

12- DO PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO 

12.1- Os pagamentos serão feitos de acordo com a realização dos serviços, em até 30 (trinta) 
dias do mês subsequente ao adimplemento da obrigação e encaminhamento da documentação 
tratada neste subitem, observadas as disposições editalicias, através de crédito na Conta 
Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal, de acordo com os valores contidos na 
Proposta de Pregos do licitante em conformidade com projeto básico. 
12.2 - 0 valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) 
meses da data da proposta, hipótese na qual poderá ser utilizado o IGP-M da Fundação Getúlio 
Vargas. 
12.3 - REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante 
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado 
e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" 
da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 
12.4 - Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo 
contratante, estão incluidas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive 
as relacionadas com materiais, equipamentos e mão-de-obra. 

13- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

13.1 - A despesa ocorrerá à conta de TRANFERENCIA DO SALARIO - EDUCAÇÃO na(s) 
seguinte(s) Dotação(ões) Orçamentária(s) respectivamente: 05.01.12.361.0001.0003 - 
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00, Subelemento de Despesa: 4.4.90.51.91 - Fonte: 
1550000000. 

14- DOS RECURSOS  
AVOW: 	 11111BEIMINEM 	  

14.1 - Das decisões proferidas pela Comissão Permanente de Licitação caberão recursos no 
prazo de 05 (cinco) dias (Reis contados da intimação do ato. 
14.2 - Os recursos deverão ser dirigidos ao Secretário (a)/ Gestores Municipal de Palmácia, 
interpostos mediante petição datilografada, devidamente arrazoada subscrita pelo 
representante legal da recorrente, que comprovará sua condição como tal. 
14.3 - Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da licitante e do julgamento 
das propostas deverão ser entregues o(a) Presidente(a) ou a um do ki embros da Comissão 

111/ 
N 
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Permanente de Licitação do Governo Municipal de Palmácia, no devido prazo, não sendo 
conhecidos os interpostos fora dele. 
14.4 - Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-los 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
14.5 - Decidido o recurso pela Comissão, deverá ser enviado, devidamente informado, o 
Secretário (a)/ Gestores Municipal de Palmácia, que proferirá sua decisão. 
14.6 - Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com 
vista franqueada ao interessado. 
14.7 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-6 o do vencimento, e 
considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

15 - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES 

15.1 - A licitante que, convocada pelo GMP para assinar o instrumento de contrato, se recusar 
a fazê-lo dentro do prazo previsto nesta TOMADA DE PREÇOS, sem motivo justificado aceito 
pela GMP, estará sujeita A suspensão temporária de participação em licitação promovida pelos 
órgãos do Município de PALMACIA, pelo prazo de 02 (dois) anos. 
15.2 - 0 atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a Contratada A multa de mora 
prevista no presente Edital, podendo o GMP rescindir unilateralmente o contrato. À contratada 
será aplicada, ainda, a pena de SUSPENSÃO de participação em licitação promovida pelos 
órgãos do Município de PALMACIA, pelo prazo de 02 (dois) anos, período durante o qual estará 
impedida de contratar com o Município de PALMACIA. 
15.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será declarada como inidõnea 
para licitar e contratar com o Município de PALMACIA. 
15.4 - As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pelo GMP, A licitante vencedora desta 
licitação ou A Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes casos: 
15.4.1 - de 5 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de SUSPENSÃO; 
15.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de DECLARAÇÃO DE 
IDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM 0 MUNICIPIO DE PALMACIA. 
15.5- As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INDONEIDADE 
PARA LICITAR OU CONTRATAR COM 0 MUNICÍPIO DE PALMACIA poderão ser aplicadas 
juntamente com as de MULTA prevista neste Edital; 
15.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE INDONEIDADE PARA LICITAR 
E CONTRATAR COM 0 MUNICIPIO DE PALMACIA, poderão também ser aplicadas As 
licitantes ou aos profissionais que, em razão dos contratos firmados com qualquer órgão da 
Administração Pública Federal, Estadual e Municipal: 
I - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
II - tenham praticados atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 
Ill - demonstrem possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude de 
atos ilícitos praticados. 
15.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de PALMACIA pelos prejuízos 
causados e após decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que poderá ser promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção. 
15.8 - A declaração de idoneidade, é da competência exclusiva do Secretário (a)/ Gestores do 
Município de PALMACIA. 

16 — CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E 
ANULAÇÃO 

16.1- Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este edital. 
No caso de impugnação, qualquer cidadão é parte legitima para impugnar um edital de licitação 
por irregularidade na aplicação da Lei n° 8.666/93 no prazo de até 0 enco) dias ateis antes da 
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data fixada para recebimento das propostas. Quando for licitante, a impugnação deverá ser 
realizada até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação. 
16.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração 
a pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso. 
16.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
16.1.3. Somente serão aceitos esclarecimentos, providências ou impugnação do ato 
convocatório quando protocolizados perante a Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura de Palmácia, situada A Praça 7 de Setembro, Centro, 635, CEP 62.780-000, 
Palmácia, Cearkde segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 As 12:00 horas. Não serão 
aceitos via  e-mail.  
16.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações 
mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta 
não lavável, que preencham os seguintes requisitos: 
16.2.1. 0 endereçamento 5 Presidenta da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de 
Palmácia; 
16.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado 
dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo 6 nome, prenome, estado civil, 
profissão, domicilio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e 
protocolada na seda da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Palmácia, dentro 
do prazo editalicio; 
16.2.3. 0 fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens os subitens 
discutidos; 
16.2.4. 0 pedido com suas especificações. 
16.3. Caberá A Presidente decidir sobre a petição no prazo de 03(três) dias úteis. 
16.4. A resposta do município de Palmácia, será disponibilizada a todos os interessados 
mediante afixação de cópia da Integra do ato proferido pela Administração no flanelógrafo da 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Palmácia, conforme disposto na Lei 
Orgânica do município e constituirá aditamento a estas instruções. 
16.5. 0 aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 
16.6. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação 
dos termos do edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
16.6.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao 
texto original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 
16.7. Em qualquer fase do procedimento licitatório, A Presidenta ou a autoridade superior, 
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou 
permitir que sejam sandas falhas formais de documentação que complementem a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originalmente da proposta, ficando o prazo para a resposta. 
16.7.1. Os licitantes notificados para prestar esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pela Presidenta, sob pena de inabilitação/desclassificação. 
16.8. A presente licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada 
irregularidade no processo e/ou em seu julgamento, ou revogada por conveniência da 
Administração sem que tal ato gere qualquer indenização ao participante. 

17 — DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRUSTACAO DOS ATOS DO PROCESSO E DEMAIS 
DITAMES LEGAIS 

MIME  

17.1- A tentativa de fraude ou frustação dos atos e ações a serem realizados por parte dos 
proponentes, há qualquer momento do presente  process  poderá caracterizar o 
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enquadramento dos mesmos nas sanções dos crimes e penas previstas do  arts.  90, 93 e 96, 
todas da Lei Federal 8.666/93, e sendo necessário, ainda, abertura e instauração do devido 
processo administrativo para a averiguação e apuração dos fatos ocorridos, de forma a 
aplicação das devidas penalidades e punições cabíveis. 
17.2 - É facultado a Comissão Permanente de Licitação, em qualquer ausência ou omissão 
quanto a instruções e ditames deste edital, a aplicação das normas, instrumentos e demais 
fontes legais do instrumento jurídico brasileiro, de forma a manter ideal e legal transcorrer dos 
atos e ações dos procedimentos do certame. 

18 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1 - As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto A Comissão de Licitação, 
na Sede do Governo, situada na Praça 7 de setembro, n° 635, Centro, CEP 62.780-000, 
PALMÁCIA/CE, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 As 12:00 horas. 
18.2 - Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, fica 
assegurado A autoridade competente: 
I - Alterar as condições do presente edital, fazendo a reposição do prazo na forma da Lei; 
II - Revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado. 
18.2.1 - A autoridade competente deve anular esta licitação, por ilegalidade, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 
18.3 - Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Comissão ou pelo GMP, durante o 
expediente normal. 
18.4 - Fica eleito o foro do Município de Palmácia (CE) para dirimir qualquer dúvida na 
execução deste Edital. 

PALMÁCIA (CE), 23 DE AGOSTO DE 2023.  

&LW-Ps  Ofil-A-9-0  
FRANCISCA SILVANIA DE SOUSA ALVES SILVA 

Presidente da C.P.L. 
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ANEXO I 
PROJETO BASICOTTERMO DE REFERÊNCIA 

PROJETO DE ENGENHARIA 
(EM ANEXO) 
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PROJETO BÁSICO / TERMO DE REFERÊNCIA 
7Vc(1010 

I - INFORMWES PRIMARIAS SOBRE A DESPESA 
1. ORGÃO(S) SOLICITANTE(S): 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

Z DESCRIÇÃO DE CATEGORIA: 
( 	) Aquisição 
( 	) Prestação de Serviço 
( x ) Obras e Serviços de Engenharia 
( 	) Locação de Imóveis 
( 	) Outros 

2. PROJETO BASICOTTERMO DE REFERENCIA: 
3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA / ELEMENTO DE 
DESPESA/ 	SUBELEMENTO 	DE 	DESPESA: 
05.01.12.361.0001.1.003 	- 	Elemento 	de 	Despesa: 
4.4.90.51.00—  Sub  elemento de Despesa: 4.4.90.51.91. 
4. FONTE DE RECURSOS: 1550000000 — Transferência 
do Salario-Educação. 

II — FUNDAMENTAÇÃO NliNIMÃ PARA AQUISIÇÃO DE :1308 OU SEVIgos 
1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇOS REMANESCENTES 

DE CONCLUSÃO DA OBRA DA ESCOLA DE 06 SALAS DE AULA (ESPAÇO INFÂNCIA II), NA 
LOCALIDADE DE NOVO BASÍLIO NO MUNICÍPIO DE PALMÁCIA/CE. 

2. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: CONFORME ANEXO I DESTE PROJETO BÁSICO / 
TERMO DE REFERÊNCIA. 

3. JUSTIFICATIVA: 
3.1. A pretensa contratação de empresa apta a prestar os serviços de engenharia da Escola de 
06 (seis) salas de aula na localidade de Basilio no Município de Palmácia, se dá pela 
necessidade de conclusão da referida obra. 
3.2. Da modalidade de licitação, a Tomada de Preços é realizada entre interessados do ramo de 
que trata o objeto da licitação, devidamente cadastrados ou que atenderem a todas as condições 
exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, 
que comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no edital. Ressalta-se 
que a escolha da modalidade também se dar por se tratar de serviços de natureza incomum 
(engenharia). 
3.3. Do tipo e critério de julgamento, o menor preço global, tendo em vista que se trata de um 
único objeto a ser contratado, bem como o fato que os serviços/produtos/bens/itens serão 
aplicados e executados de forma conjunta e coordenada para que se alcance o seu fim. 

4. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Os serviços serão executados 
no prazo estabelecido no projeto de engenharia, iniciando no prazo máximo de 05 (CINCO) 
DIAS, a contar da emissão da ORDEM DE SERVIÇOS ou AUTORIZAÇÃO DE ExEcuçÃo, 
nos locais determinados pela solicitante. 

5. PRAZO DE VIGÊNCIA: 0 instrumento contratual produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir 
da data de sua assinatura e vigerá por 12 (DOZE) MESES, podendo ser prorrogado nos termos 
do  art.  57 da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 

6. DO VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 308.254,19 (trezentos e oito mil duzentos e vinte e 
quatro reais e dezenove centavos), obtido por meio de estudo e levantamento estabelecido em 
projeto de engenharia elaborado por engenheiro. 

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 	0 pagamento será feito na proporção da execução dos 
serviços, mediante atesto de execução dos serviços, conforme planilha de medição, segundo as 
ORDENS DE SERVIÇOS expedidas pela administração, de conformidade com as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas da seguinte 
documentação tratada do licitante vencedor: 

a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, dévidamente atestada pelo gestor do 
contrato e Recibo; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante; 
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e) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), demonttra d s'tuaO'ó'' 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituidos por lei; nmo. _ 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio dt 1943). 

7.1- 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária 
do Contratado. 
8. CONSIDERAÇÕES: Demais observações e disposições serão procedidas pela Lei 8.666/93 

alterada e consolidada. 

RESPONSÁVEL (IS) PELO PROJETO BÁSICO / TERMO DE REFERÊNCIA 
RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO E APROVAÇÃO DESTE PROJETO BÁSICO/TERMO DE 

REFERENCIA MARIA IOLANDA CAMPOS OLINDA — SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO.  

GOVERNO MUNICIPAL DE 
NNENt  ptaimAcuki  *P' 

PAÇO MUNICIPAL 
PRAÇA 7 DE SETEMBRO - 653 - CENTRO - PALMACIA/CE - CEP. 62780-000. 

CNPJ N°07.711.666/0001-5 - CGF N°06.920.202-8 



ANEXO I DO PROJETO BÁSICO I TERMO DE REFERÊNCIA 
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1. DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇOS 
REMANESCENTES DE CONCLUSÃO DA OBRA DA ESCOLA DE 06 SALAS DE AULA 
(ESPAÇO INFÂNCIA H), NA LOCALIDADE DE NOVO BASiLIO NO MUNICÍPIO DE 
PALMACIA/CE. 

2. DOS ITENS: 

ITEM 

1 

EgPECIFicAÇAo 
CONTRATAÇÃO 	DE EMPRESA PARA 
EXECUTAR SERVIÇOS REMANESCENTES 
DE CONCLUSÃO DA OBRA DA ESCOLA 
DE 	06 	SALAS 	DE 	AULA 	(ESPAÇO 
INFÂNCIA II), NA LOCALIDADE DE NOVO 
BASÍLIO NO MUNICÍPIO DE PALMÁCIA/CE. 

UNID 

SERVIÇO 

QTDE vALOR ESTIMADO 

1 R$ 308.254,19  

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 308.254,19 

3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
3.1- As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatório, da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada: 
3.2- A CONTRATADA obriga-se a: 
a) executar os serviços no prazo máximo fixado no instrumento convocatório e neste instrumento, 
observando rigorosamente as especificações contidas no Projeto Básico/Termo de Referência, 
Projeto de Engenharia, Edital e demais anexos; proposta, cronograma físico-financeiro e 
orçamento adjudicados, tudo parte integrante deste instrumento independente de transcrição, bem 
ainda as normas técnicas vigentes, nos locais determinados pela Secretaria Contratante, 
assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer outros 
ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou 
extrajudiciais que lhes sejam imputáveis, inclusive licenças dos órgãos oficiais ou com relação a 
terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda: 
- reparar, corrigir ou substituir As suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de natureza; 
- responsabilizar-se pelos danos causados diretamente A Administração ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
- manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, para representá-lo na execução 
do contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da 
contratada deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes. 
- aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários na forma estabelecida no artigo 65, § 10 da Lei n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 
b) responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e As 
precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o 
disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n.° 9.605, publicada 
no D.O.0 de 13/02/98; 
c) responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por 
eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão s 	de seus empregados, 
prepostos ou contratados; 
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d) responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade 'Cro§  sets  os e:),V 
bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente ciStisidera&, 
mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 
e) registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA-CE (Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia do Ceará), na forma da Lei, e apresentar o comprovante de  ART  (Anotação de 
Responsabilidade Técnica) correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a 
CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de pagamento. 
f) recrutar profissionais habilitados e com experiência comprovada fornecendo 6 CONTRATANTE 
relação nominal dos mesmos, contendo identidade e atribuição/especificação técnica. 
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos 
serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e para fiscais, FGTS, PIS, 
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho,  etc.,  ficando excluída qualquer solidariedade da 
CONTRATANTE, por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a 
inadimplência da CONTRATADA com referência As suas obrigações não se transfere •a 
CONTRATANTE; 

•-----,s 	h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do 
CONTRATO. 
3.2.1- É de inteira e exclusiva responsabilidade da contratada o recolhimento de encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, tributos, taxas, tarifas e outros emolumentos que se fizerem 
necessários A execução do serviço. A Contratante se reserva o amplo direito de exigir da 
contratada tais documentos devidamente quitados para melhor desempenho e eficácia dos 
contratos consumados. 
3.2.2- No caso de constatação da inadequação dos serviços As normas e exigências 
especificadas no Edital, neste contrato, nos Projetos Básico/Termo de Referência e Executivo e 
na Proposta da Contratada, o Contratante os recusará, devendo ser de imediato adequados As 
supracitadas condições. 

3.3- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
3.5. A Contratante obrigar-se-6 a: 
3.5.1. Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação do fornecimento 
e o cumprimento dos prazos. 
3.5.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na realização dos serviços objeto 
deste Contrato. 
3.5.3. Acompanhar e fiscalizar junto a contratada a execução do objeto contratual, por meio de 
servidor designado; 
3.5.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como 
zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 
3.5.5. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente 
identificados, a todos os locais onde se fizer necessária a prestação dos serviços licitados, 
prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados. 

4. DOS REQUISITOS MÍNIMOS: 
4.1. São requisitos mínimos A participação no certame: 
4.4.1 - Certidão atualizada de registro da empresa no Conselho Regional 

Competente, CREA/CAU na qual conste o(s) nome(s) de seu(s) responsável(eis) técnico(s); 
4.4.2 - Comprovação da capacidade TÉCNICO-OPERACIONAL da empresa 

licitante para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, com o 
objeto desta licitação, a ser feita por intermédio de ATESTADO TÉCNICO fornecida(s) por 
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em que figurem o nome da empresa 
concorrente na condição de "CONTRATADA", acompanhadas das certidões de acervo 
técnico  (CAT)  ou anotações/registros de responsabilidade técnica (ART/RRT) emitidas 
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pelo conselho de fiscalização profissional competente em nome dos profissfopaligi,4,,e 
vinculados aos referidos atestados, como forma de conferir autenticidade e veracidade Ag-
informações constantes nos documentos emitidos em nome das licitantes, tudo com base 
no Acórdão 3094/2020-TCU-Plenário. 

4.4.3 Certidão de Registro do profissional técnico expedida pelo Conselho 
Regional competente, com aptidão para desempenho de atividade pertinente ao objeto da 
licitação. 

4.4.4. Comprovação da licitante de possuir em seu corpo técnico, responsável 
técnico, na data de abertura das propostas, profissional de nivel superior ou outro, detentor 
de certidões de acervo técnico  (CAT)  ou anotações/registros de responsabilidade técnica 
(ART/RRT) emitidas pelo conselho de fiscalização profissional competente em nome dos 
profissionais vinculados aos referidos atestados, devidamente registrado no conselho 
profissional competente (CREA/CAU) da região onde os serviços foram executados, que 
comprove ter o profissional executado serviços relativos à execução de obra ou serviços 
de características ao objeto licitado. Atinentes As respectivas PARCELAS DE MAIOR 
RELEVÂNCIA. 

4.4.5 — Declaração com indicação do pessoal técnico adequado e disponível 
para a realização do objeto da licitação, bem como a qualificação curricular de cada um 
dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, este documento 
deverá ser assinado por sócio administrador ou por representante legal da empresa; 

4.4.6- 0(s) profissional(is) responsável(is) técnico(s) indicado(s), cujo(s) nome(s) 
constar(em) na Certidão atualizada de registro da empresa no Conselho Regional 
Competente, CREA/CAU, na condição de responsável técnico da empresa, deverá(ão) ser 
o(s) detentor(es) do atestado E/OU certidão de capacidade técnica; 

4.4.7 - O licitante deverá juntar declaração expressa assinada pelo(s) 
Responsável(is) Técnico(s), detentor(es) do(s) atestado(s) E/OU certidão(ões) de 
capacidade técnica, informando que o(s) mesmo(s) concorda(m) com a inclusão de seu(s) 
nome(s) na participação permanente dos serviços na condição de profissional(is) 
responsável(is) técnico(s); 

4.4.8 - Declaração emitida pelo responsável legal da empresa de que o licitante 
tem pleno conhecimento das condições necessárias para a execução dos serviços, 
inclusive quanto ao local, características e grau de complexidade existente na área, bem 
como, das peculiaridades que possam implicar direta ou indiretamente na execução do 
objeto, com firma reconhecida. 

4.4.9- Havendo visita técnica, será emitido Atestado de visita técnica, firmado 
pelo Engenheiro da Prefeitura do Município de Palmácia, de que a proponente, através do 
seu responsável, visitou o local onde serão executados os serviços, tomando pleno 
conhecimento dos projetos, das condições e da natureza do trabalho. 

4.4.10 - O responsável por mais de uma empresa deverá indicar qual empresa 
está representando. Não será emitido atestado de visita em nome do mesmo responsável 
para mais de uma empresa. 

4.4.11 - Comprovar garantia da proposta na forma legal. 

5. DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO DO VALOR CONTRATUAL: 
5.1. Será permitido o reajustamento do valor contratual com base no índice IGP-M da Fundação 
Getúlio Vargas - FGV, ou outro índice que vier a substitui-lo, ou a repactuação do preço do 
Contrato, desde que observado o interregno mínimo de um ano, a contar da data de sua 
assinatura ou da data de sua última repactuação ou reajuste. 
5.2. 0 pedido de repactuação deverá ser instruido com planilha demonstrativa dos aumentos dos 
custos originais, próprios e exclusivos da execução contratual e mediante negociação entre as 
partes. 

6. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
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6.1. A gestão do contrato, fiscalização e programação necessária a execução dos seQ6içós será 
efetuada por servidor designado pela Secretaria Solicitante, de acordo com as especificaÇõ'ere'.?: 
instruções constantes no contrato e seus respectivos anexos. 	- 
6.2. Os serviços serão fiscalizados, aferidos e acompanhados pela Secretaria Contratante, a 
quem competirá A emissão das Ordens de Pagamentos após a confirmação dos trabalhos 
realizados. 
6.3. A Secretaria requisitante terá acesso a todas as informações sobre o andamento relativo aos 
trabalhos desenvolvidos em qualquer fase. 

7. DO PAGAMENTO: 
7.1. 0 Pagamento será efetuado de acordo com os serviços efetivamente executados, conforme 
planilha de medição, após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto da execução dos serviços e 
o encaminhamento da documentação necessária, observada as disposições editalicias, através 
de crédito na conta bancaria da Contratada. 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO E APROVAÇÃO DESTE PROJETO BÁSICO/TERMO 
DE REFERÊNCIA MARIA IOLANDA CAMPOS OLINDA — SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO. 

fl  
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PLANILHA ORÇAMENTARIA 
OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS DA OBRA DA ESCOLA DE 06 SALAS DE AULA 

(ESPAÇO INFÂNCIA II), NA LOCALIDADE DE NOVO BASILIO, PALMÃCIA - CE 
DATA: 12/07/2023 	BDI : 25,92% 

FONTE 

SEINFRA 

SNAPI I 
Composig5es 

VERSÃO 

027.1 COM DESONERAÇÃO 

2023/05 COM DESONERAÇÃO 

PROPRIA 

06/2023 
 

HORA 
` 

83,85% 

84,44% 

0,00% 

MES  

47,76% 

47,48% 

0,00% 

OAT REF.,  A 

05/2021 DESCRIÇÃO: Pojeto Padrão FNDE - Escola 06 Salas de Aula - Tensão 220V 

LOCAL: ESCOLA DE 06 SALAS DE AULA (ESPAÇO INFÂNCIA II), NA LOCALIDADE DE NOVO BASILIO, PALMACIA -  CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMÃCIA 

ITEM 

1 

1 	CÓDIGO 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

DESCRIÇÃO FONTE UNIDADE 	OTD 
_L 

VALOR UNITÁRIO  ft$  
BOI 	dOlii 	DI  

PREÇO 
_ TOTAL R$ SEM  SDI  - 

4.116,55 

1.1 C1937 PLACAS PADRÃO DE OBRA SEINFRA M2 6,00 151,47 39,26 190,73 1.144,38 

1.2 C3954 CAPINA MANUAL SEINFRA M2 3.859,96 0,61 0,16 0,77 2.972,17 

2 SISTEMA DE VEDAÇÃO VERTICAL INTERNO E EXTERNO (PAREDES) 24.337,56 

2.1 93183 VERGA  PRE-MOLDADA PARA JANELAS COM MAIS DE 1,5 M DE VAO.  AF  03/2016 SINAPI M 232,00 63,99 16,59 80,58 18.694,56 

2.2 C4070 DIVISÓRIA DE GRANITO GINZA E=2cm SEINFRA M2 10,00 448,14 116,16 564,30 5.643,00 

3 REVESTIMENTOS INTERNOS E EXTERNOS 73,95 

3.1 87265 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS NA ALTURA INTEIRA 
DAS PAREDES.  AF  02/2023 PE 

SINAPI M2 1,00 58,73 15,22 73,95 73,95 

4 SISTEMAS DE PISOS 15.834,70 

4.1 PAVIMENTAÇÃO INTERNA 11.976,09 

4.1.1 C4623 PISO PODOTATIL INTERNO EM BORRACHA 30x30cm ASSENTAMENTO COM COLA 
VINIL (FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO) 

SEINFRA M2 40,95 185,99 48,21 234,20 9.590,49 

4.1.2 C4624 PISO PODOTATIL EXTERNO EM PMC  ESP.  3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA 
(FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO) 

SEINFRA M2 5,40 112,90 29,26 142,16 767,66 

4.1.3 G2284 SOLEIRA DE GRANITO L= 15cm SEINFRA M 16,30 78,83 20,43 99,26 1.617,94 

4.2 PAVIMENTAÇÃO EXTERNA 3.858,61 

4.2.1 94992 
EXECUÇA0 DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, 
ESPESSURA 6 CM, ARMADO.  AF  08/2022 

SINAPI M2 39,80 76,99 19,96 96,95 3.858,61 

5 PINTURA 30.300,51 

5.1 ACRILICA 23.913,89 

5.1.1 C1615  LATEX  DUAS DEMAOS EM PAREDES INTERNAS S/MASSA SEINFRA M2 423,93 19,38 5,02 24,40 10.343,89 

5.12 C1616  LATEX  TRES DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS S/MASSA SEINFRA M2 423,93 25,42 6,59 32,01 13:570,09  

DAVID  DE SOUSA 
FERNANDES: 
96812052353 

Adgrado digitalmente por DAVD DE SOUSA FERNANDES: 
96812052353 
OPA C.BR, 0.1OP-Srasil, GlkAC SOLUTI  Multiple  v5, 
OU48038006000120, OU=VIdeoconferencla, OU=Certincado 
PF 	 DE SOUSA FERNANDES461312052353 
RazIO:Eu sou o eutor doge documento 
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PLANILHA ORÇAMENTARIA 
OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS DA OBRA DA ESCOLA DE 06 SALAS DE AULA 

(ESPAÇO INFANCIA II), NA LOCALIDADE DE NOVO BASiLIO, PALMÁCIA - CE 
DATA : 12/07/2023 	 BDI : 25,92% 

FONTE .,VERSA0 

83,85% 
84,44% 
0,00% 

MES 

47,76% 
47,48% 
0,00% 

DATA  REF.  

05/2021 D SCRICAO: Pojeto Padrão FNDE - Escola 06 Salas de Aula - Tensão 220V ,K 
SEINFRA 
SINAPI 

Composições 
06/2023  

027.1 COM DESONERAÇA0 
2023/05 COM DESONERAÇÃO 

PROPRIA 
LOCAL: ESCOLA DE 06 SALAS DE AULA (ESPAÇO INFANCIA II), NA LOCALIDADE DE NOVO BASILIO, PALMACIA- CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMACIA 

- 
ITEM 

5.2 

CÓDIGO 

ESMALTE 

DESCRIÇÃO FONTE 	UNIDADE 
_[ 

QTD  
VALOR UNITÁRIO RS 

CONI  BPI%  
PREÇO 

TOTAL R$ SEA Bat  I3DI 	_i  

6.386,62 

5.2.1 C1279 ESMALTE DUAS DEMAOS EM ESQUADRIAS DE FERRO SEINFRA M2 88,92 37,76 9,79 47,55 4.228,15 

5.2.2 C1280 ESMALTE DUAS DEMAOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA SEINFRA M2 82,70 20,73 5,37 26,10 2.158,47 

6 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 30.228,99 

6.1 94497 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LAT./60, ROSCAVEL, 1 1/2" - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

SINAPI  UN  1,00 100,19 25,97 126,16 126,16 

6.2 89985 
REGISTRO DE PRESSA0 BRUTO, LATÃO, ROSCAVEL, 3/4", COM ACABAMENTO E 
CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF  08/2021 

SINAPI  UN  1,00 84,72 21,96 106,68 106,68 

6.3 C3648 RESERVATÓRIO  PRE  MOLDADO ELEVADO CILÍNDRICO D=2,0M, CAP.=12,0M3, 
H=9,0M COMPLETO E CISTERNA CAP.=4,5 M3 

SEINFRA  UN  1,00 23.821,59 6.174,56 29.996,15 29.996,15 

7 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 24.506,56 

7.1 C3738 
INSTALAÇÃO DE TUBO DE VENTILAÇÃO 50mm C/ L=4m, C/ REBOCO E PINTURA A 
CAL (Cl MATERIAL) 

SEINFRA  UN  4,00 52,79 13,68 66,47 265,88 

7.2 C0602 
CAIXA EM ALVENARIA (80X80X60cm) DE 1/2 TIJOLO COMUM, LASTRO DE 
CONCRETO E TAMPA DE CONCRETO 

SEINFRA  UN  7,00 592,92 153,68 746,60 5.226,20 

7.3 98110 CAIXA DE GORDURA PEQUENA (CAPACIDADE: 19 L), CIRCULAR, EM  PVC,  
DIÂMETRO INTERNO= 0,3 M.  AF  12/2020 

SINAPI  UN  1,00 431,77 111,91 543,68 543,68 

7.4 98099 
SUMIDOURO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, 
DIMENSÕES INTERNAS: 1,0 X 3,0 X H=3,0 M,  AREA  DE INFILTRAÇÃO: 25 M2  (PARA 
10 CONTRIBUINTES).  AF  12/2020 

SINAPI  UN  1,00 . 	4.252,74 1.102,31 5.355,05 5.355,05 

7.5 98087 
TANQUE SEPTICO RETANGULAR EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, 
DIMENSÕES INTERNAS: 1,6 X 4,6 X H=2,4 M, VOLUME ÚTIL: 14720 L (PARA 105 
CONTRIBUINTES).  AF  12/2020 

SINAPI  UN  1,00 10.415,94 2.699,81 13.115,75 13.115,75 

8 Lougas E METAIS 20.232,85 

8.1 C1151 DUCHA P/  WC  CROMADO (INSTALADO) SEINFRA  UN  8,00 69,56 18,03 87,59 700,72 

8.2 86931 
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, INCLUSO 
ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 40CM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.  AF  01/2020 

SINAPI  UN  8,00 522,64 135,47 658,11 5.264,88 
- -_,---- ---rri 

8.3 C1792 MICTORIO DE LOUÇA BRANCA SEINFRA  UN  1,00 501,37 129,96 631,33 7 	
.g 

 631,331 
, 

8.4 86904 
PADRÃO POPULAR- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF  01/2020 
LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE,  

SINAPI  UN  2,00 158,22 41,01 199,23 
, .1 	 t 

8.5 86901 
CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUCA BRANCA, 35 X 50CM OU EQUIVALENTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF  01/2020 

SINAPI  UN  6,00 147,30 38,18 185,4S 

---) 	3(46 
-. 

1 	8 

°4\ 

13\) 

gi : 2 

\\4V  .krY 



ALdrem 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 
OBRA: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONCLUSA0 DOS SERVIÇOS DA OBRA DA ESCOLA DE 06 SALAS DE AULA 

(ESPAÇO INFÂNCIA II), NA LOCALIDADE DE NOVO BASILIO, PALMACIA - CE 
DATA: 12/07/2023 	BDI : 25,92% 

FONTE 

SEINFRA 

SINAPI 

Composig5es 

VENSAÓ.  

027.1 COM DESONERAÇÃO 

2023/05 COM DESONERAÇÃO 
PROPRIA 

MONA 

83,85% 

84,44% 

0,00% 

MES ' 

47,76% 

47,48% 

0,00% 

DATA  REF. 

05/2021 

06/2023 

DESCRIÇAO: 
ii.DY 

F Pojeto Padrao FNDE - Escola 06 Salas de Aula - Tens -So  220V 

LOCAL: ESCOLA DE 06 SALAS DE AULA (ESPAÇO INFÂNCIA II), NA LOCALIDADE DE NOVO BASILIO, PALMACIA- CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMACIA 

ITEM CÓDIGO 

_ 

DESCRIÇÃO FONTE UNIDADE QTD  
VALOR U" 	4.RIO RS PREÇO 

SEW  BDI ,; BDI 	1_ 	COM BOI TOTAL R$ 

8.6 86906 TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2 OU 3/4, PARA LAVATÓRIO, PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

sINApi  UN  6,00 62,81 16,28 79,09 474,54 

8.7 c4670 PORTA PAPEL METÁLICO SEINFRA  UN  8,00 30,90 8,01 38,91 311,28 

8.8 C1898 PEÇAS DE APOIO DEFICIENTES CÍTUBO INOX P/WC'S SEINFRA M 8,00 225,57 58,47 284,04 2.272,32 

8.9 C4825 PORTA PAPEL TOALHA (DISPENSER)EM ABS SEINFRA  UN  9,00 52,74 13,67 66,41 597,69 

8.10 95547 SABONETEIRA PLASTICA TIPO  DISPENSER  PARA SABONETE LIQUIDO COM 
RESERVATORIO 800 A 1500 ML, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 

SINAPI  UN  9,00 67,92 17,60 85,52 769,68 

8.11 86919 
TANQUE DE LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 30L OU EQUIVALENTE, INCLUSO 
SIFÃO FLEXIVEL EM  PVC,  VÁLVULA METÁLICA E TORNEIRA DE METAL CROMADO 
PADRÃO MEDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF  01/2020 

suiApi  UN  1,00 915,40 237,27 1.152,67 1.152,67 

8.12 86936 
CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MEDIA, INCLUSO VALVULA TIPO 
AMERICANA E SIFÃO TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.  AF  01/2020 

SINAPI  UN  7,00 454,28 117,75 572,03 4.004,21 

8.13 86909 TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE MESA, 1/2 OU 3/4, PARA PIA DE 
COZINHA, PADRÃO ALTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

SINAPI  UN  7,00 109,06 28,27 137,33 961,31 

8.14 86936 
CUBA DE EMBUTIR DE  Ago  INOXIDÁVEL MEDIA, INCLUSO VÁLVULA TIPO 
AMERICANA E SIFÃO TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.  AF  01/2020 

SINAPI  UN  2,00 454,28 117,75 572,03 1.144,06 

8.15 100860 CHUVEIRO ELETRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

SINAPI  UN  1,00 106,72 27,66 134,38 134,38 

8.16 86915 
TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2 OU 3/4, PARA LAVATÓRIO, PADRÃO MEDIO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

SINAPI  UN  2,00 120,09 31,13 151,22 302,44 

9 INSTALAÇÃO DE  GAS  COMBUSTÍVEL 1.203,49 

9.1 92688 
TUBO DE  Ago  GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, CONEXÃO 
ROSQUEADA, DN 20 (3/4"), INSTALADO EM RAMAIS E  SUB-RAMAIS DE  GAS  - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF  10/2020 

SINAPI M 7,20 37,26 9,66 46,92 337,82 

9.2 92693 
LUVA, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXAO ROSQUEADA, DN 15(1/2"), 
INSTALADO EM RAMAIS E  SUB-RAMAIS DE  GAS  - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.  AF  10/2020 

SINAPI  UN  2,00 13,61 3,53 17,14 34,28 

9.3 00039634 FITA ADESIVA ANTICORROSIVA DE  PVC  FLEXIVEL, COR PRETA, PARA 
PROTECAO TUBULACAO, 50 MM X 30 M  (LX  C), E= *0,25* MM 

SINAPI M 4,00 7,21 1,87 9,08 36,32 

9.4 c1250 ENVELOPE DE CONCRETO P/PROTEÇÃO DE TUBO  PVC  ENTERRADO SEINFRA M 7,28 15,89 4,12 20,01 145,67 

9.5 CP-P25 REGULADOR 1° ESTAGIO COM MANOMETRO C°1111D°Sig6es  Próprias UND 1,00 115,28 29,88 145,16 
,- 
145;16 t- - 

9.6 CP-P26 REGULADOR 2° ESTÁGIO COM REGISTRO 
Composições 

Próprias UND 2,00 182,86 47,40 230,26 
q, 

- 	460452 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
OBRA: CONTRATAÇA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS DA OBRA DA ESCOLA DE 06 SALAS DE AULA 

(ESPAÇO INFÂNCIA II), NA LOCALIDADE DE NOVO BASILIO, PALMÃCIA - CE 
DATA: 12/07/2023 	 BDI : 25,92% 

• FONTE VERSÃO 
027.1 COM DESONERAÇÃO 

2023/05 COM DESONERAÇÃO 
PROPRIA 

HORA 
8885% 
84,44% 
0,00% 

MES 	' DATA  REF.  
47,76% 	05/2021 
47,48% 	06/2023 
0,00% 

DESCRIÇAO: Pojeto Padre-0 FNDE - Escola 06 Salas de Aula - Tensgo 220V SEINFRA 
SINAPI 

Composições 
LOCAL: ESCOLA DE 06 SALAS DE AULA (ESPAÇO INFÂNCIA II), NA LOCALIDADE DE NOVO BASILIO, PALMACIA - CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMACIA 

• 
' ITEM 

, 
CÓDIGO 

• SEM  
DESCRIÇÃO FONTE UNIDADE QTD 

VAI  OR  UNITÁRIO R$ 
TOPRTAEPRS SDI!,  SDI 	' 	cem  BM  

9.7 C4626 
PLACA EM ALUMÍNIO 15x30cm Cl VINIL APLICADO EM 1 FACE E FIXAÇÃO COM 
FITA DUPLA FACE (FORNECIMENTO E MONTAGEM) 

SEINFRA  UN  2,00 17,36 4,501 	21,86 43,72 

10 SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA INCÉNCIO 9.724,74 

10.1 C1359 EXTINTOR DE  GAS  CARBÔNICO OU P6 QUÍMICO DE 4 OU 6KG SEINFRA  UN  5,00 657,94 170,54 828,48 4.142,40 

10.2 C4394 LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA SEINFRA  UN  16,00 257,86 66,84 324,70 5.195,20 

10.3 72947/01 
SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA 
ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO 

SINAPI M2 5,00 16,83 4,36 21,19 105,95 

10.4 C4850 
PLACA EM ACRILICO ADESIVADA PARA SINALIZAÇÃO COM INDICAÇÃO DE ROTA 
DE FUGA 26X13CM 

SEINFRA M 21,00 10,63 2,76 13,39 281,19 

11 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E TELEFÔNICAS 220V 17.020,19 

11.1 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 3.582,15 

11.1.1 C2085 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO, PADRA-0 TELEBRAS 400X400X120mm SEINFRA  UN  1,00 121,55 31,51 153,06 153,06 

11.1.2 C4203 MEDIÇÃO TRIFÁSICA INSTALADA EM MURO - SAÍDA SUBTERRÂNEA SEINFRA  UN  1,00 2.246,83 582,38 2.829,21 2.829,21 

11.1.3 C4562 DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE TENSÃO - DPS's -40 KA/440V SEINFRA  UN  4,00 119,10 30,87 149,97 599,88 

11.2 ELETRODUTOS E ACESSÓRIOS 995,60 

11.2.1 C0629 CAIXA DE PASSAGEM COM TAMPA PARAFUSADA 400X400X150mm SEINFRA  UN  5,00 
L 
	158,13 40,99 199,12 995,60 

11.3 CABOS E FIOS (CONDUTORES) 10.010,60 

11.3.1 98281 
CABO TELEFONICO CCI-50 2 PARES, SEM BLINDAGEM, INSTALADO EM 
DISTRIBUIÇÃO DE EDIFICAÇÃO RESIDENCIAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF  11/2019 

SINAPI M 35,00 7,57 1,96 9,53 333,55  

11.3.2 C0560 CABO TELEFÔNICO CCE - 2 SEINFRA M 70,00 9,00 2,33 11,33 793,10 

11.3.3 C0540 CABO ISOLADO  PVC  750V 2,5MM2 SEINFRA M 730,00 6,13 1,59 7,72 5.635,60 

11.3.4 C0537 CABO ISOLADO  PVC  750V 6MM2 SEINFRA M 120,00 8,21 2,13 10,34 1.240,80 

11.3.5 C0524 CABO ISOLADO  PVC  750V 10MM2 SEINFRA M 35,00 11,06 2,87 13,93 487,55 
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PLANILHA ORÇAMENTARIA 
OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONCLUSA0 DOS SERVIÇOS DA OBRA DA ESCOLA DE 06 SALAS DE AULA 

(ESPAÇO INFÂNCIA II), NA LOCAUDADE DE NOVO BASILIO, PALMACIA- CE 
DATA: 12/07/2023 	BDI : 25,92% 

FONTE 

SEINFRA 
SINAPI 

Composições 

vERsAo 
027.1 COM DESONERAÇÃO 

2023/05 COM DESONERAÇÃO 
PROPRIA 

47,48% 	06/2023  

NORA 

83,85% 
84,44% 
0,00% 

M 	DATA  REF.  

47,76% 	05/2021 

0,00% 

DESCRIÇAO: Pojeto Padrao FNDE - Escola 06 Salas de Aula - Tensào 220V 

LOCAL: ESCOLA DE 06 SALAS DE AULA (ESPAÇO INFÂNCIA II), NA LOCALIDADE DE NOVO BASILIO, PALMACIA - CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMACIA 

ITEM 
4 

CÓDIGO 
.--,---=. 

DESCRIÇÃO 	 FONTE UNIDADE QTD 
VALOR UMT/41216,RS PREÇO 

TOTAL R$ SEIM  BD! 	. 	BDI 	-  •CONI,ODt 

11.3.6 C0527 CABO ISOLADO  PVC  750V 16MM2 	 SEINFRA M 80,00 15,09 3,91 19,00 1.520,00 

11.4 ILUMINAÇÃO E TOMADAS 2.431,84 

11.4.1 92000 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A. INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

SINAPI  UN  4,00 29,89 7,75 37,64 150,56 

11.4.2 92001 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

SINAPI  UN  3,00 32,38 8,39 40,77 122,31 

11.4.3 91953 UN INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

SINAPI 3,00 28,38 7,36 35,74 107,22 

11.4.4 91967  INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

SINAPI UN  1,00 58,68 15,21 73,89 73,89 

11.4.5 C1661 LUMINÁRIA FLUORESCENTE COMPLETA ( 2 X 16)W SEINFRA  UN  15,00 92,01 
_ 

23,85 115,86 1.737,90 

11.4.6 C2486 TOMADA PfTELEFONE 4 POLOS PADRÃO TELEBRAS SEINFRA  UN  7,00 27,22 7,06 34,28 239,96 

12 SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS (SPDA) 434,30 

12.1 96989 CAPTOR TIPO  FRANKLIN  PARA SPDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2017 

SINAPI  UN  1,00 135,80 35,20 171,00 171,00 

12.2 18526 CAIXA DE EQUALIZAÇÃO DE TERRA EMBUTIR COM 9 TERMINAIS SEINFRA  UN  1,00 209,10 54,20 263,30 263,30 

13 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 113.814,61 

13.1 GERAL 15.638,19 

13.1.1 c4065 GRANITO POLIDO E.2cm, CINZA, ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1:4, Cl 
REJUNTAMENTO 

SEINFRA M2 12,22 305,61 79,21 384,82 4.702,50 

-13.1.2 C4068 BANCADA DE GRANITO CINZA E.2cm SEINFRA M2 3,50 326,93 84,74 411,67 1.440,85 

13.1.3 c1869 PEITORIL DE GRANITO L= 15 cm SEINFRA M 71,30 85,20 22,08 107,28 7.649,06 

13.1.4 01960 PORTA COMPENSADO P/ARMÁRIO SOB PIA SEINFRA M2 6,55 182,89 47,41 230,30 1.508,47 

13.1.5 02910 PRATELEIRA DE MADEIRA DE LEI PLAINADA SEINFRA M2 1,90 140,99 36,54 177,53 337,31 

13.2 ESQUADRIA, PORTÃO E GRADIL METÁLICO „§3361,34 
' 	O , 

13.2.1 C0864 CONJUNTO DE MASTRO P/ TRES BANDEIRAS E PEDESTAL SEINFRA  UN  1,00 3.728,54 966,44 4.694,98 4.694198 
, _. , 	n 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
OBRA: CONTRATAÇA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS DA OBRA DA ESCOLA DE 06 SALAS DE AULA 

(ESPAÇO INFÂNCIA II), NA LOCALIDADE DE NOVO BASILIO, PALMACIA - CE 
DATA' 12/07/N23 	BDI : 25,92% 

: FOrirg 

	

. 	: 

	

VERSAD 	 HORA : IMES : 
47,76% 

47,48% 

0,00% 

DATA  REF  .    : 
05/2021 

06/2023 

DESCRIÇAO: Pojeto PadrOo FNDE -  Escola 06 Salas de Aula -  Tensdo 220V . 	, 
SEINFRA 

SINAPI 

Composições 

, 
027.1 COM DESONERAÇÃO 	83,85% 

2023/05 COM DESONERAÇÃO 	84,44% 

PROPRIA 	 0,00% 
LOCAL: ESCOLA DE 06 SALAS DE AULA (ESPAÇO INFÂNCIA II), NA LOCALJDADE DE NOVO BASILIO, PALMACIA -  CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMACIA 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNIDADE  QT  D 
IENIBDI 

VALOR UNITÂRIO R$ 
Coto  opt  

 	PkE0 
TOTAL: R$ BDI • - , 

13.2.2 C0922 CORRIMÃO EM  ALUMNI°  ANODIZADO SEINFRA M 14,00 80,63 20,90 101,53 1.421,42 

13.2.3 98504 PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS.  AF  05/2018 SINAPI M2 90,96 15,74 4,08 19,82 1.802,83 

13.2.4 98522 ALAMBRADO EM MOURÕES DE CONCRETO, COM TELA DE ARAME 
GALVANIZADO (INCLUSIVE MURETA EM CONCRETO). AF_05/2018 

SINAPI M 143,20 156,52 40,57 197,09 28.223,29 

13.2.5 91341 PORTA EM ALUMINIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO 
COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

SINAPI M2 5,27 863,95 223,94 1.087,89 5.733,18 

13.2.6 C3659 PORTÃO DE METALON E BARRA CHATA DE FERRO C/FECHADURA E 
DOBRADIÇA, INCLUS. PINTURA ESMALTE SINTÉTICO 

SEINFRA M2 4,90 384,54 99,67 484,21 2.372,63 

13.2.7 C2903 PORTÃO DE TUBO DE AÇO GALVANIZADO DE 2" (1X2)m, INCL. PILARES DE 
SUSTENTAÇÃO 

SEINFRA  UN  5,43 1.332,81 345,46 1.678,27 9.113,01 

13.3 ESTACIONAMENTO 44.815,08 

13.3.1 C4918 PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20X10X10)CM 35MPA, COR CINZA - 
COMPACTAÇÃO MECANIZADA 

SEINFRA M2 188,98 68,38 17,72 86,10 16.271,18 

13.3.2 C4819 PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20X10X6)CM 35MPA, COR CINZA - 
COMPACTAÇÃO MECANIZADA 

SEINFRA M2 270,95 47,86 12,41 60,27 16.330,16 

13.3.3 C0367 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO (1,00x0,25x0,15m) SEINFRA ro 24200 40,08 10,39 50,47 12.213,74 

14 SERVIÇOS FINAIS 16.425,19 

14.1 C1628 LIMPEZA GERAL SEINFRA 
-r 

M2 1.129,64 10,88 2,82 13,70 15.476,07 

14.2 00010848 PLACA DE INAUGURACAO METALICA, 040" CM X*60* CM SINAPI  UN  1,00 753,75 195,37 949,12 949,12 

	

VALOR BOI TOTAL. 	63 459,56 

	

VALOR ORÇAMENTO. 	244.704,61 

	

VALOR TOTAL. 	308.254,19  
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. 0011:INU %MIMI. ut 
PALMACIA 

• 

RELATÓRIO ANALÍTICO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
,>•(  

\--, 
OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONCLUSÃO 

DOS SERVIÇOS DA OBRA DA ESCOLA DE 06 SALAS DE AULA 
(ESPAÇO INFANCIA II), NA LOCALIDADE DE NOVO BASILIO, 
PALMACIA - CE 

DATA: 12/07/2023 BDI : 26,92% 

SEINFRA 

SINAPI 

ComposI96e 

027.1 COM DESONERAÇÃO 

2023/05 COM DESONERAÇÃO 

PROPRIA 

mrs  

83,85% 	47,76% 

84,44% 	47,48% 

0,00% 	0,00% 

REF,  , 
05/2021 

06/2023 DESCRIÇÃO: PoJeto Padrão FNDE - Escola 06 Salas de Aula - Tensão 220V 

LOCAL: ESCOLA DE 06 SALAS DE AULA (ESPAÇO INFÂNCIA II), NA 
LOCALIDADE DE NOVO BASILIO, PALMACIA - CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMACIA 

1.1. C1937 - PLACAS PADRÃO DE OBRA (M2)  

Mk 	i 

 

FONTF UNID GOEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10537 CHAPA DE Âoo GALVANIZADA  ESP.  0.3MM SEINFRA M2 1,02000000 35,5900 36,3018 

11100 ESMALTE SINTETICO SEINFRA L 1,00000000 24,9900 24,9900 

11691 PONTALETE / BARROTE DE 3"x3" SEINFRA M 4,50000000 12,6100 56,7450 

11725 PREGO 15X15 (1.1/4" x 13) (APROXIMADAMENTE 672UN/KG) SEINFRA KG 0,15000000 15,5400 2,3310 

TOTAL Material: 120,3678 

., Mão,de Obra FONTF UNID COEFICIENTE PRECO UNITARIO TOTAI 

12543 SERVENTE SEINFRA H 2,00000000 15,5500 31,1000 

TOTAL  Mao  de Obra: 31,1000 

VALOR: 151,47 

1.2. C3954 - CAPINA MANUAL (M2) 

Mtio de Obr , FONTE COEFICIEN FE EÇO UNITARIO TOTAL 

16815  ENCARREGADO DE TURMA! FEITOR SEINFRA 0,00333333 27,3400 0,0911 

12543  SERVENTE SEINFRA H 0,03333333 15,5500 0,5183 

TOTAL Mão de Obra: 0,6094 

VALOR: 	 0,61 

2.1. 93183 - VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM MAIS DE 1,5 M DE  WO.  AF_03/2016 (M) 

Material FONTF 

SINAPI 

UNID 

L 

COEFICIENTE 

0,00700000 

PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00002692 DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA 

8,22 0,05 

00039017 ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, 
EM PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 
MM 

SINAPI  UN  6,00000000 0,22 1,32 

TOTAL Material: 1,37 

Mão,cle•Obra  
• 
cam Encamps Comp!,  -, ,t , ,, , FONTE tilED 

H 

000HLILIflt_ 	I RECO UNITARIO 

23,47 

TOTAL 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI 0,06800000 1,59 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,09400000 18,49 1,73 

TOTAL  Mao  de Obra com Encargos 
Complementares: 

3,32 

Servigo FON1E UNIU COEFICIENTE PREÇO  UNIT  ÁRIO TOTAL 

1,03 87294 ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA 
MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 
600 L. AF_08/2019 

SINAPI M3 0,00190000 544,75 

94970 CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 600 L. AF_05/2021 

SINAPI M3 0,02400000 474,04 11,37 

92802 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM.  AF  06/2022 SINAPI KG 0,79000000 12,22 9,65 

92270 FABRICAÇÃO DE FORMA PARA VIGAS, COM MADEIRA SERRADA, E 
= 25 MM. AF_09/2020 

SINAPI M2 0,21700000 171,68 37,25 

• FERNAN"'  DAVID  DE SOUSA,A'in 
=

i
tg

5
D
3
AVID DE SOUSA 

N: C=BR, 0=ICP-BrasII, 011=AC SOLUTI 

FERNANDES: 	tiltlot=.10°C=raado PP A1 

TOTAL Serviço: 59,30 

VALOR: 63,99 



.,. 	• .. Ci(NERSO moayin:a.uv. 
PAL144.ACIA ., • 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS ) 
OBRA: CONTRATAÇA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONCLUSA0 

DOS SERVIÇOS DA OBRA DA ESCOLA DE 06 SALAS DE AULA 
(ESPAÇO INFÂNCIA II), NA LOCALIDADE DE NOVO BASILIO, 
PALMACIA - CE 

DATA: 12/07/2023 BDI-li 25 92% 

SEINFRA 

SINAPI 

ComposIsbe 

027.1 COM DESONERAÇÃO 

2023/05 COM DESONERAÇÃO 

PROPRIA 

-10RA 

83,85% 

84.44% 

0,00% 

NIF.s  

..,,,76,,, 

47,48% 

0,00% 

REF  

0612021 ... 
06/2023 DESCRIÇÃO: Pojeto Padrão FNDE - Escola 06 Salas de Aula - Tensão 220V 

LOCAL: ESCOLA DE 06 SALAS DE AULA (ESPAÇO INFÂNCIA II), NA 
LOCALIDADE DE NOVO BASILIO, PALMACIA - CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FALmAciA 

2.2. C4070 - DIVISÓRIA DE GRANITO CINZA Er-lcm (M2) 

. Material FONTE UNIU COEFICIENTE PRFOO UNITARIO TOTAI 

10108 AREIA GROSSA SEINFRA M3 0,00400000 74,7200 0,2989 

10799 CIMENTO BRANCO SEINFRA KG 0,70000000 3,2800 2,2960 

10805 CIMENTO  PORTLAND  SEINFRA KG 1,60000000 0,5600 0,8960 

17895 DIVISÓRIA DE GRANITO CINZA Er2cm SEINFRA M2 1,00000000 316,0500 316,0500 

11621 PERFIL BATENTE DE AÇO (14/24)X44MM CHAPA 20 (DIVISÓRIA) SEINFRA KG 1,30000000 3,1600 4,1080 

TOTAL Material: 323,6489 

• Mk,  da Obra FON1E UNI4) COEFICIPUTE PREÇO UNITARIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 2,40000000 20,7700 49,8480 

12543 SERVENTE SEINFRA H 4,80000000 15,5500 74,6400 

TOTAL Mão de Obra: 124,4880 

VALOR: 
	

448,14 

3.1. 87265 - REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM 
APLICADAS NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE (M2) 

• Matarial • • FONTE 

SINAPI 

U1111,13 

KG 

COEFIGIEN1 E PREÇO UNITÁRIO 

1,10 

TOTAI 

5,40 00001381 ARGAMASSA COLANTE AC 1 PARA CERAM1CAS 4,91000000 

00034357 REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR SINAPI KG 0,42200000 6,45 2,72 

00000536 REVESTIMENTO EM CERAMICA ESMALTADA EXTRA,  PEI  MENOR 
OU IGUAL A 3, FORMATO MENOR OU IGUAL A 2025 CM2 

SINAPI M2 1,05530000 31,45 33,18 

TOTAL Material: 41,30 

Mão do Obra  cam Eon' -T 	.r I 	Illf 	, PON rp 

SINAPI 

UNIU 

H 

COEFICIENTE 

0,53410000 

PRECO UNITÁRIO FOTAl 

88256 AZULEJISTA 	OU 	LADRILHISTA 	COM 	ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

23,36 12,47 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,26860000 18,49 4,96 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
Complementares: 

17,43 

VALOR: 58,73 

4.1.1. C4623 - PISO PODOTATIL INTERNO EM BORRACHA 30x30cm ASSENTAMENTO COM COLA VINIL (FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO) 
(M2) 

,Matorial FONTE 

SEINFRA 

UNIU 

KG 

COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TO rAL 

18621 COLA VINIL PARA  PVC  0,12000000 20,4800 2,4576 

. 	18622 PISO TÁTIL ALERTA OU DIRECIONAL EMBORRACHADO COR PRETO SEINFRA M2 1,10000000 148,7800 163,6580 

TOTAL Material: 166,1156 

.-M.96:d.etbra EFATE: 

SEINFRA 

UNID 

H 

COEFICIENTE 

0,50000000 

PREÇO UNITÁRIO TOTAI 

11328 LADR1LHISTA 20,7700 10,3850 

- 12543 SERVENTE SEINFRA H 0,61000000 15,5500 9,4855 

TOTAL Mão de Obra: 19,8705 

VALOR: 185,99 

4.1.2. C4624 -  PISO PODOTATIL EXTERNO EM PMC  ESP.  3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA (FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO) (M2) 

Pagina: 8 



FONTE ...„:114aterial COEFICIENTE Ego UNITARIO 	TOTAL 

4.1.3. C2284 - SOLEIRA DE GRANITO L= 15cm (M) 

4") . 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS o 
OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA coNcLusÃo 

DOS SERVIÇOS DA OBRA DA ESCOLA DE 06 SALAS DE AULA 
(ESPAÇO INFÂNCIA II), NA LOCALIDADE DE NOVO BASILIO, 

DATA: 12/07/2023  Bpi  :-25.92% 

PALMACIA PALmÁciA - CE aeINFRA 

SINAPI 

027.1 COM DESONERAÇÁO 

2023/05 COM DESONERAPAO 

83,85 

84,4494 ' 

47,76% 	05/ 

4748% 	06/2023 DESCRIÇÃO: Pojeto Padrão FNDE - Escola 06 Salas de Aula - Tensão 220V 

Compos196e PROPRIA 0,00% '0,0Cfa -11-frovatWIÇN'  
LOCAL: ESCOLA DE 06 SALAS DE AULA (ESPAÇO INFÂNCIA 	NA 

LOCALIDADE DE NOVO BASILIO, PALMACIA - CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMACIA 

'6 • 

14, 

Materiri FONTE 

SEINFRA 

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITARIO 

67,5000 

TOTAL 

1,2285 10109 AREIA MEDIA M3 0,01820000 

10441 CAL HIDRATADA SEINFRA KG 2,73000000 1,1000 3,0030 

10805 CIMENTO  PORTLAND  SEINFRA KG 2,80000000 0,5600 1,5680 

18623 PISO TÁTIL ALERTA OU DIRECIONAL EM PMC (CONCRETO)  ESP.  
3cm 

SEINFRA M2 1,10000000 49,4800 54,4280 

TOTAL Material: 60,2275  

NM  de.Obra FONTE 

SEINFRA 

UNIU 

H 

GOEFICIEN I L 

1,60000000 

PREÇO UNITARIO I OTAL 

33,2320 11328 LADRILHISTA 20,7700 

12543 SERVENTE SEINFRA H 1,25000000 15,5500 19,4375 

TOTAL Mão de Obra: 52,6695 

VALOR: 112,90 

11880  SOLEIRA DE GRANITO DE 15CM SEINFRA 1,00000000  62,1500 62,1500 

TOTAL Matei/al: 62,1500 

Mc, doOb.  FONTE COEFICIENI-E 

	

PREGO UNIIARIO 	I 01AL 

	

20,7700 	10,3850 12391 PEDREIRO SEINFRA H 	0,50000000 

12543  SERVENTE SEINFRA H 	0,25000000 15,5500 	 3,8875 

TOTAL Mão de Obra: 	 14,2725 

S.ervigo FONTF COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAI 

C0197 	I ARGAMASSA MISTA DE CIMENTO CAL HIDR. E AREIA S/PEN. 
I TRAÇO 	1:1:4 

SEINFRA M3 0,00375000 642,1800 2,4082 

 

TOTAL Serviço: 2,4082 

   

 

VALOR: 78,83 

   

   

4.2.1. 94992 - EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM. ARMADO. AF_08/2022 (M2) 

:% • Material. FONTE 

SINAPI 

UNID 

KG 

COEFICIENTE PRTGOIJNI  TAM  TOTAi 

00005068 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21(2 XII) 0,02400000 15,46 0,37 

00004517 SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA 

SINAPI M 0,45000000 3,58 1,61 

00007156 TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, Q-196, (3,11 KG/M2), 
DIAMETRO DO FIO = 5,0 MM, LARGURA = 2,45 M, ESPACAMENTO DA 
MALHA= 10 X 10 CM 

SINAPI M2 1,08160000 26,80 28,98 

TOTAL Matedal: 30,96 

- 	N16.0 de Obva 	on 	Fnc.,- ,_,,,,, L,:TIC,'Ilf` 1,4,_ 
.... 

FONTE UNIU 

H 

COEFICIEN rF 

0,09760000 

PREÇO UNITARIO 1 	TOTAL 

2,25 88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI 23,13 

. 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,14830000 23,47 3,48 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,24590000 18,49 4,54 

TOTAL  Mao  de Obra com Encargos 
Complementares: 

10,27 

S FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

Pagina: 9 



TCr ":„, • 

'IETATZTA. 
• 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
... , 

OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONCLUSÃO 
DOS SERVIÇOS DA OBRA DA ESCOLA DE 06 SALAS DE AULA 
(ESPAÇO INFANciA II), NA LOCALIDADE DE NOVO BASILIO, 
PALMACIA - CE 

DATA: 12/0712023 BDI : 25.92% 

FORTE 

SEINFRA 

SINAPI 

Comp  sIg5e 

027.1 COM DESONERAÇÃO 

2023/05 COM DESONERAÇÃO 

PROPRIA 

t IORA  

83,85% 

84,44% 

0,00% 

'IFS  

47,78% 

47,48% 

0,00% 

RE 

05/2u:,.  

06/2023  DESCRIÇÃO: PoJeto Padrão  ENDS  - Escola 06 Salas de Aula - Tensão 220V 

LOCAL: ESCOLA DE 06 SALAS DE AULA (ESPAÇO INFÂNCIA II), NA 
LOCALIDADE DE NOVO BASILIO, PALMACIA - CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE pALmÁciA 

94964 CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MEDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

SINAPI M3 0,07390000 483,92 35,76 

TOTAL Serviço: 35,76 

VALOR: 76,99 

  

5.1.1. C1615 -  LATEX  DUAS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS S/MASSA (M2) 

Material FORTE UNID OEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOIAL 

11490  LIQUID°  SELADOR PARA PINTURA  LATEX  SEINFRA L 0,12000000 12,0800 1,4496 

11347 LIXA PARA MADEIRNMASSA SEINFRA  UN  0,25000000 0,5500 0,1375 

12096 TINTA  LATEX  SEINFRA L 0,17000000 21,2500 3,6125 

TOTAL Matedal: 5,1996 

Obm FONTE UNID 1  COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10045 AJUDANTE DE PINTOR SEINFRA H 0,35000000 16,7700 5,8695 

12395 PINTOR SEINFRA H 0,40000000 20,7700 8,3080 

TOTAL Mão de Obra: 14,1775 

VALOR: 19,38 

5.1.2. C1616 -  LATEX  TRÊS DEMAOS EM PAREDES EXTERNAS S/MASSA (M2) 

• Miater FORTE UNID -I COEFICIENTE 	PREGO UNITÁRIO TOTAL 

10035 AGUARRAZ MINERAL SEINFRA L 0,05000000 17,1900 0,8595 

11488 LIQUIDO PREPARADOR DE SUPERFICIES SEINFRA L 0,12000000 11,9100 1,4292 

11347 LIXA PARA MADEIRNMASSA SEINFRA  UN  0,25000000 0,5500 0,1375 

12097 TINTA  LATEX  ACRILICA SEINFRA L 0,24000000 24,5900 5,9016 

TOTAL Material: 8,3278 

Mão  on  •Obt , FONTE UNID COFFICIENTE PREGO UNITÁRIO TOTAL 

10045 AJUDANTE DE PINTOR SEINFRA H 0,40000000 16,7700 6,7080 

12395 PINTOR SEINFRA H 0,50000000 20,7700 10,3850 

TOTAL Mão de Obra: 17,0930 

VALOR: 25,42 

5.2.1. C1279 - ESMALTE DUAS DEMAOS EM ESQUADRIAS DE FERRO (M2) 

••11:118.tenal ••• 	, 	.. 
FONTE UNID 

L 

COEFICIENTE 

0,03000000 

PREÇO UNITÁRIO 10TAL 

10035 AGUARRAZ MINERAL SEINFRA 17,1900 0,5157 

11100 ESMALTE SINTETICO SEINFRA L 0,16000000 24,9900 3,9984 

11346 LIXA PARA FERRO SEINFRA  UN  0,30000000 1,6900 0,5070 

12293 zARcAo SEINFRA L 0,12000000 22,5800 2,7096 

TOTAL Material: 7,7307 

Moda Dbn FORTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 
! 

10 TAL 

10045 AJUDANTE DE PINTOR SEINFRA H 0,80000000 16,7700 13,4160 

12395 PINTOR SEINFRA H 0,80000000 20,7700 16,6160 

Pagina: 10 



30,0320 TOTAL Mdo de Obra: 

37,76 VALOR: 

GOVER40 Numpra. m, 
PALMACIA 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS \ 	, 

OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONCLUSÃO 
DOS SERVIÇOS DA OBRA DA ESCOLA DE 06 SALAS DE AULA 
(ESPAÇO INFÂNCIA II), NA LOCALIDADE DE NOVO BASILIO, 
pALmÁcIA - cE 

DATA : 1207/2023 BDI  i 2õ  

SEINFRA 

SINAPI 

Compoelgbe 

027.1 COM DESONERAÇÃO 

2023/05 COM DESONERAÇÃO 

PROPRIA 

83,85% 	47,76 %' 

84,44% 	47,48% 

0,00% 	0,00% 

...,.. .05,4-- 

06/2023 DESCRIÇÃO: Pojeto Padrdo FNDE - Escola 06 Salas de Aula - Tensdo 220V 

LOCAL: ESCOLA DE 06 SALAS DE AULA (ESPAÇO INFÂNCIA II), NA 
LOCALIDADE DE NOVO BASILIO, PALMACIA - CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PALmAciA 

5.2.2. C1280 - ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA (M2) 

Material 
-1 

FORTE UNID COFFICIMITE PRFÇO UNITARIO TOTAI 

10035 AGUARRAZ MINERAL SEINFRA L 0,04000000 17,1900 0,6876 

11100 ESMALTE SINTETICO SEINFRA L 0,16000000 24,9900 3,9984 

11199 FUNDO BRANCO FOSCO NIVELADOR p/ MADEIRAS SEINFRA L 0,13000000 12,6800 1,6484 

11347 LIXA PARA MADEIRA/MASSA SEINFRA  UN  0,40000000 0,5500 0,2200 

TOTAL Material: 6,5544 

Mdo'de Obra FON1 F . LLNIO COEFICIENTE PREÇO II NITÁRI 0 TOTAL 
., 

10045 AJUDANTE DE PINTOR SEINFRA H 0,35000000 16,7700 5,8695 

12395 PINTOR SEINFRA H 0,40000000 20,7700 8,3080 

TOTAL Mdo de Obra: 14,1775 

VALOR: 20,73 

6.1.94497 - REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCAVEL, 1112" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021  (UN)  

• .  APT 	al  FONTE  

SINAPI  

URIC)  

UN  

COLFICIENTE PREÇO UNITÁRIO -10 FAL 

0,26 00003148 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DEIS MM X 50 M (L X C) 0,01920000 13,64 

00006010 - REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO FORJADO, BITOLA 1 1/2 " 
(REF  1509) 

SINAPI  UN  1,00000000 89,06 89,06  

TOTAL Matedal: 89,32 

• .<1\/1.ãodeLOI:Ta com Encarpos Cornplementares FORTE  UNIT)  COEFICIEN1E PREÇO UNITARIO TOTAL 

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI I-1 0,26330000 18,59 4,89 

88267 ENCANADOR OU 	BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,26330000 22,73 5,98 

TOTAL  Mao  de Obra com Encargos 
Complementares: 

10,87 

VALOR: • 100,19 

6.2. 89985 - REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCIWEL, 3/4", COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.  AF  08/2021  (UN)  _ 

.. 	. 
• Material 	' 

. 	......... 
FORTE 

-F 
UNIU 	. COEFICIEN t E 

0,01060000 

RREÇO UNII  ARK)  

13,64 

TOTAL 

0,14 00003148 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C) SINAPI  UN  

. 	00006024 REGISTRO PRESSAO COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADA, 
SIMPLES, BITOLA 3/4  "(REF  1416) 

SINAPI  UN  1,00000000 75,45 75,45 

TOTAL Matedal: 75,59 

• Mdo de Obra  cam  Enc,,;••.. (; -, •0 1,,,,, , . FON-FE UNIU 

H 

COEFICIF.NTE 
- 

0,22120000 

PREGO TINHARIO FO1AL 

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI 18,59 4,11 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,22120000 22,73 5,02 

TOTAL  Mao  de Obra com Encargos 
Complementares: 

9,13 

VALOR: 84,72 
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c. 
(i"" 	 • 

, 
'', 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS - 

largRA PALmAciA-CE 

OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONCLUSÃO 
DOS SERVIÇOS DA OBRA DA ESCOLA DE 06 SALAS DE AULA 
(ESPAÇO INFÂNCIA II), NA LOCALIDADE DE NOVO BASILIO,  

DATA: 12/07/2023  `OM  : 25,92 . 

SEINFRA 

SINAPI 

Compos196. 

027.1 COM DESONERAÇÂO 

2023/05 COM DESONERAÇA0 

PROPRIA 

9OPA , 

83,85% ,,,-,° 

0,00% 

84,44%  

MFS 

47,76% 	05/2021 

o,otiir--------  
DESCRIÇÃO: Pojeto Padrdo FNDE - Escola 06 Salas de Aula - Tensdo 220V 

LOCAL: ESCOLA DE 06 SALAS DE AULA (ESPAÇOINFÃNciA II), NA 
LOCALIDADE DE NOVO BASILIO, PALMÁCIA - CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL IDE PALmAciA 

6.3. C3648 - RESERVATÓRIO PRÉ MOLDADO ELEVADO CILÍNDRICO D=2,0M, CAP.=12,0M3, H=9,0M COMPLETO E CISTERNA CAP.=4,5 M3  (UN)  

Material rONTF UN/ID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

16721 RESERVATÓRIO  PRE  MOLDADO ELEVADO CILINDRICO D=2,0M, 
CAP.=12,0M3, H=9,0M COMPLETO E CISTERNA CAP.=4,5M3 

SEINFRA  UN  1,00000000 23.615,5500 23.615,5500 

TOTAL Material: 23.615,5500 

SONO • FONTF  UN ID  COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

C2784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT.  PROF.  ATE 1.50m SEINFRA M3 5,00000000 41,2100 206,0500 

TOTAL Serviço: 206,0500 

VALOR: 23.821,59 

7.1. C3738 - INSTALAÇÃO DE TUBO DE VENTILAÇÃO 50mm Cl L=4m, C/ REBOCO E PINTURA A CAL (Cl MATERIAL)  (UN)  

Maten,1 FONTE UN/ID COEFICIENTE P//EGO UNI rARio TOTAL 

9,0400 10887 COTOVELO  PVC  SOLDAVEL DE 50MM SEINFRA  UN  2,00000000 4,5200 

12457 TUBO  PVC  ESGOTO PRIMÁRIO DE 50MM - (NBR 5688) SEINFRA M 4,00000000 6,6500 26,6000 

TOTAL Material: 35,6400 

Serviç  FONT  E 

SEINFRA 

LI//ID 

M 

COEFICIENTE 

3,00000000 

PREÇO UNITÁRIO 

1,4000 

TOTAL 

4,2000 CO279 ASSENTAMENTO DE TUBOS E CONEXÕES EM  PVC,  J.SOLDADA DN 
50mm 

C0589 CAIAÇA0 EM TRES DEMAOS EM PAREDES SEINFRA M2 0,30000000 6,7500 2,0250 

C1043 DEMOLIÇÂO DE ALVENARIA DE TIJOLOS S/ REAPROVEITAMENTO SEINFRA M3 0,03000000 52,8800 1,5864 

C3407 REBOCO Cl ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR, 
TRAÇO 1:6 

SEINFRA M2 0,30000000 31,1300 9,3390 

TOTAL Serviço: 17,1504 

VALOR: 52,79 

7.2. C0602 - CAIXA EM ALVENARIA (80X80X60cm) DE 1/2 TIJOLO COMUM, LASTRO DE CONCRETO E TAMPA DE CONCRETO  (UN)  

• Meterll - 

AÇO CA-60 

FONTE 

SEINFRA KG 

COEFICIENTE 

4,26800000 

PREGO UNITÁRIO 

8,2800 

TOTAL 

35,3390 10169 

10103 ARAME RECOZIDO N.18 BWG SEINFRA KG 0,07200000 10,0500 0,7236 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,23100000 67,5000 15,5925 

10280 BRITA SEINFRA M3 0,12000000 76,1900 9,1428 

10441 CAL HIDRATADA SEINFRA KG 9,82800000 1,1000 10,8108 

10529 CHAPA COMPENSADO RESINADO 12MM (1.10 X 2.20M) SEINFRA M2 0,32400000 30,3300 9,8269 

10805 CIMENTO  PORTLAND  SEINFRA KG 60,69600000 0,5600 33,9898 

11916 TABUA DE 1" DE 3A. - L = 30cm SEINFRA M 0,09700000 10,0100 0,9710 

12082 TIJOLO MACIÇO COMUM SEINFRA  UN  181,44000000 0,5800 105,2352 

TOTAL Material: 221,6316 

MA6 de Obra, , FONI-E UN/I)COEFICIENTE PREGO UNITÁRIO roTAL 

10040 AJUDANTE DE ARMADOR/FERREIRO SEINFRA H 0,41300000 16,7700 6,9260 

10041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO SEINFRA H 1,96000000 16,7700 32,8692 

10121 ARMADOR/FERREIRO SEINFRA H 0,41300000 20,7700 8,5780 

10498 CARPINTEIRO SEINFRA H 1,96000000 20,7700 40,7092 
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•/'  PALMACIA 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

.. 
.,. 371....." c:  

OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONCLUSÃO 
DOS SERVIÇOS DA OBRA DA ESCOLA DE 06 SALAS DE AULA 
(ESPAÇO INFÂNCIA II), NA LOCALIDADE DE NOVO BASILIO, 
PALMACIA - CE 

DATA : 12/07/2023 bbi  ; 25.92% 

FONTE 

SEINFRA 

SINAPI 

CornposIg6e 

VERSÃO  

027.1 COM DESONERAÇÃO 

2023/05 COM DESONERAÇÃO 

PROPRIA 

8385% 

84,44% 

0,00% 

TIES  

47,76% 
„ 

47,481/4 

000% 

R 

05/2021 .. 

a06/2023-.  DESCRIÇÃO: Pojeto Padrao FNDE - Escola 06 Salas de Aula - Tensao 220V 

LOCAL: ESCOLA DE 06 SALAS DE AULA (ESPAÇO INFÂNCIA II), NA 
LOCALIDADE DE NOVO BASILIO, PALMÁCIA - CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMÁCIA 

VALOR: 431,77 

VALOR: 592,92 

Mão.d'al.Obra  com  Fuca; FONIE 	' UNID COEFICIEN1E PREÇO UNI FARIO TOTAL 

88309  PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,28400000 23,47 6,66 

88316  SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI I 	H 0,22310000 18,49 4,12 

TOTAL  Mao  de Obra com Encargos 10,78 
Complementares: 

TOTAL Material: 417,47 

7.3. 98110 - CAIXA DE GORDURA PEQUENA (CAPACIDADE: 19 L), CIRCULAR, EM  PVC,  DIÂMETRO INTERNO= 0,3 M. AF_12/2020  (UN)  

Material  FONTE 	 uNIR 	COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 	TOTAL 

CAIXA DE GORDURA EM  PVC,  DIAMETRO MINIMO 300 MM, 
DIÂMETRO DE SAIDA 100 MM, CAPACIDADE APROXIMADA 18 
LITROS, COM TAMPA E CESTO 

417,47 417,47 UN SINAPI  00035277  1,00000000  

...lBentiço FONTF UNIR COEFICIEN 1 E PREGO UNITARIO TO  FAT  

101618 PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M, 
COM CAMADA DE AREIA, LANÇAMENTO MANUAL. AF_08/2020 

SINAPI M3 0,01410000 

T 
	250,06 3,52 

TOTAL Serviço: 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 5,41100000 20,7700 112,3865 

12543 SERVENTE SEINFRA H 10,92100000 15,5500 169,8216 

TOTAL  Mao  de Obra: 371,2905 

7.4. 98099 - SUMIDOURO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 1,0 X 3,0 X H=3,0 M,  AREA  DE 
INFILTRAÇÃO: 25 M2 (PARA 10 CONTRIBUINTES). AF_12/2020  (UN)  

Equipamento Custo Hor,', , 
, 	, • 

FONTE 	T UNID 

CHI 

COEFICIEN f E 

0,59730000 
,- 

coPRE 	UNITARIO TOTAI 

30,12 5679 RETROESCAVADEIRA 	SOBRE 	RODAS 	COM 	CARREGADEIRA, 
TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LIQ. 88  HP,  CAÇAMBA CARREG.  CAP.  MIN. 
1 M3, CAÇAMBA RETRO  CAP.  0,26 M3, PESO OPERACIONAL MIN. 
6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO  MAX.  4,37 M - CHI DIURNO. 
AF_06/2014 

SINAPI 50,43 

5678 RETROESCAVADEIRA SOBRE 	RODAS 	COM 	CARREGADEIRA, 
TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA  Lk).  88  HP,  CAÇAMBA CARREG.  CAP.  MIN. 
1 M3, CAÇAMBA RETRO  CAP.  0,26 M3, PESO OPERACIONAL MN. 
6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO  MAX.  4,37 M - CHP DIURNO. 
AF_06/2014 

SINAPI CHP 0,29310000 127,51 37,37 

TOTAL Equipamento Custo  Horatio:  67,49 

• ' Material FONTE 	I 

SINAPI  

UNIR 

UN  

COEFICIEN I E 

229,82670000 

PFECO UNITÁRIO TOTAL 

00025067 BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 19 X 19 X 39 CM, FBK 4,5 MPA 
(NBR 6136) 

5,39 1.238,76 

00000660 CANALETA DE CONCRETO 19 X 19 X 19 CM (CLASSE C - NBR 6136) SINAPI  UN  46,20000000 3,34 154,30 

00004720 PEDRA BRITADA N. 0, OU PEDRISCO (4,8 A 9,5 MM) POSTO 
PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE 

SINAPI M3 0,99000000 121,52 
• 

120,30 

TOTAL Material: 1.513,36  

Mao  do Obra  Cam  Fmargas Complcmientares FONTE UNIR 

H 

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI 27,14620000 23,47 637,12 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 21,32920000 18,49 394,37 

TOTAL  Mao  de Obra com Encargos 
Complementares: 

1.031,49 

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE ' PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
C)e OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONCLUSÃO 

DOS SERVIÇOS DA OBRA DA ESCOLA DE 06 SALAS DE AULA  
(ESPAÇO INFÂNCIA II), NA LOCALIDADE DE NOVO BASILIO, 
PALMACIA - CE 

DATA : 12/07/2023 BDI : 25,92% 

SEINFRA 

SINAPI 

ComposlOe 

027.1 COM DESONERACAO 

2023/05 COM DESONERACAO 

PROPRIA 

REF  

83,85% 	47,76% 	0512021 

84,44% 	47,48% 	08/2023 

0,00% 	0,00% 

DESCRIÇÃO: Poieto Padrão FNDE - Escola 06 Salas de Aula - Tensão 220V 

LOCAL: ESCOLA DE 06 SALAS DE AULA (ESPAÇO INFÂNCIA II), NA 
LOCALIDADE DE NOVO BASILIO, PALMACIA- CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMACIA 

100475 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MEDIA 
ÚMIDA) 	COM 	ADIÇÃO 	DE 	IMPERMEABILIZANTE, 	PREPARO 
MECÂNICO 	COM 	BETONEIRA 	400 	L. 	AF_08/2019 

SINAPI M3 0,39760000 748,27 297,51 

89998 ARMAÇÃO DE CINTA DE ALVENARIA ESTRUTURAL; DIÂMETRO DE 
10,0 MM. AF_09/2021 

SINAPI KG 5,42960000 11,75 63,79 

89996 ARMAÇÃO VERTICAL DE ALVENARIA ESTRUTURAL; DIÂMETRO DE 
10,0 MM. AF_09/2021 

SINAPI KG 7,40400000 12,19 90,25 

89995 GRAUTEAMENTO DE CINTA SUPERIOR OU DE VERGA EM 
ALVENARIA ESTRUTURAL AF_09/2021 

SINAPI M3 0,13540000 949,73 128,59 

89993 GRAUTEAMENTO 	VERTICAL 	EM 	ALVENARIA 	ESTRUTURAL. 
AF_09/2021 

SINAPI M3 0,22420000 981,32 220,01 

97735 PEÇA RETANGULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE 30 
A 100 LITROS, TAXA DE AÇO APROXIMADA DE 30KG/M3. AF_01/2018 

SINAPI M3 0,33320000 2.276,22 758,43 

101625 PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MAIOR OU IGUAL A 
1,5 M E MENOR QUE 2,5 M, COM CAMADA DE AREIA, LANÇAMENTO 
MECANIZADO. AF_08/2020 

SINAPI M3 

- 

0,42900000 190,73 81,82 

TOTAL Serviço: 1.640,40 

VALOR: 4.252,74 

7.5. 98087 - TANQUE SÉPTICO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 1,6 X 4,6 X H=2,4 NI, 
VOLUME ÚTIL: 14720 L (PARA 105 CONTRIBUINTES). AF_12/2020  (UN)  

Equipamento  Gusto Fir  r u , FONTE  LAID  1  COEFICIEN1E 
-F 

PREGO UNITARIO I TOTAL 

5679 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS 	COM 	CARREGADEIRA, 
TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LIQ. 88  HP,  CAÇAMBA CARREG.  CAP.  MIN. 
1 M3, CAÇAMBA RETRO  CAP.  0,26 M3, PESO OPERACIONAL MIN. 
6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO  MAX.  4,37 M - CHI DIURNO. 
AF_06/2014 

SINAPI CHI 0,40760000 50,43 20,55 

5678 RETROESCAVADEIRA 	SOBRE 	RODAS 	COM 	CARREGADEIRA, 
TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA Lb. 88  HP,  CAÇAMBA CARREG.  CAP.  MIN. 
1 M3, CAÇAMBA RETRO  CAP.  0,26 M3, PESO OPERACIONAL MIN. 
6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO  MAX.  4,37 M - CHP DIURNO. 
AF_06/2014 

SINAPI CHP 0,20000000 127,51 25,50 

TOTAL Equipamento Custo Horário: 46,05 

• Material' . FONTE UNID 

UN  

COEFICIENTE 

380,94380000 

PREÇO UNITÁRIO - 	,  
5,39 

TOTAL 

2.053,28 00025067 BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 19X 19 X 39 CM, FBK 4,5 MPA 
(NBR 6136) 

SINAPI  

00000660 CANALETA DE CONCRETO 19 X 19 X 19 CM (CLASSE C - NBR 6136) SINAPI  UN  69,30000000 3,34 231,46 

00002692 DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA 

SINAPI L 0,03570000 8,22 0,29 

00004491 PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA 

SINAPI M 0,77700000 10,25 7,96 

00005069 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 XII) SINAPI KG 0,08190000 15,76 1,29 

00004517 SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA 

SINAPI M 0,92400000 3,58 3,30 

00006193 TABUA  MAO  APARELHADA *2,5 X 20* CM, EM MACARANDUBA, 
ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA 

SINAPI M 2,89800000 19,54 56,62 

TOTAL Material: 2.354,20 

M5o  du  .1,I,, . FONTF UNIU COEFICIFN1F 

73,57530000 

PREÇO UNITARIO 
, 

TOTAL 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 23,47 1.726,81 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 57,80920000 18,49 1.068,89 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
Complementares: 

2.795,70 

• Serviço FONTE UN/fl COEFICIENTE PREÇO UNITARIO 

572,48 

TOTAL 

942,53 88628 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MEDIA 
ÚMIDA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019 

SINAPI M3 1,64640000 

87316 ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA 
GROSSA ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019 

SINAPI M3 0,29690000 484,61 143,88 
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8.2. 86931 - VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2 
X 40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020  (UN)  

-Serviço FONTE COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

86885  ENGATE FLEXIVEL 	EM 	PLASTICO BRANCO, 	1/2 X 40CM - SINAPI  UN  1,00000000 11,20 11,20 

FORNECIMENTO E 	INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

86888  VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA SINAPI  UN 1,00000000 511,44 511,44 
BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

TOTAL Serviço: 522,64 

VALOR: 522,64 

, 
OMIT.  
P 	MACIA 

liti In 

- - 0 RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTO .11 
OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONCLUSÃO. 

DOS SERVIÇOS DA OBRA DA ESCOLA DE 06 SALAS DE AULA 
(ESPAÇO iNFANc1A II), NA LOCALIDADE DE NOVO BASILIO,  
PALMÁCIA - CE 

DATA : 12/07/2023 ''.-1, 	BDI : 26,92 o 

SEINFRA 
SINAPI 

CornposIgbe 

• 

VERSÃO 

027.1 COM DESONERAÇÃO 
2023/05 COM DESONERAÇÃO 

PROPRIA 

-IÇFM 	MES 

316I,  	47,76% 
84,44%,...7,18y.ye  
0,00% 

NE 

05/2014: 

DESCRIÇÃO: . 
	

AL  
PoJeto Padrão FNDE - Escola 06 Salas de Aula - Tensão 220V 

LOCAL: ESCOLA ESCOLA DE 06 SALAS DE AULA (ESPAÇO iNFANciA II), NA 
LOCALIDADE DE NOVO BAsluo, PALMÁCIA - CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMÁCIA 

89998 ARMAÇÃO DE CINTA DE ALVENARIA ESTRUTURAL; DIÂMETRO DE 
10,0 MM. AF_09/2021 

SINAPI KG 8,14440000 11,75 95,69 

92767 ARMAÇÃO 	DE 	LAJE 	DE 	ESTRUTURA 	CONVENCIONAL 	DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 4,2 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

SINAPI KG 53,14840000 16,43 873,22 

89996 ARMAÇÃO VERTICAL DE ALVENARIA ESTRUTURAL; DIÂMETRO DE 
10,0 MM. AF_09/2021 

SINAPI KG 5,92320000 12,19 72,20 

94970 CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MEDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 600 L. AF_05/2021 

SINAPI M3 2,00220000 474,04 949,12 

89995 GRAUTEAMENTO DE CINTA SUPERIOR OU DE VERGA EM 
ALVENARIA ESTRUTURAL. AF_09/2021 

SINAPI I74-3 0,20300000 949,73 192,79 

89993 GRAUTEAMENTO 	VERTICAL 	EM 	ALVENARIA 	ESTRUTURAL. 
AF_09/2021 

SINAPI M3 0,17930000 981,32 175,95 

97735 PEÇA RETANGULAR  PRE-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE 30 
A 100 LITROS, TAXA DE AÇO APROXIMADA DE 30KG/M'. AF_01/2018 

SINAPI M3 0,70000000 2.276,22 1.593,35 

101624 PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MAIOR OU IGUAL A 
1,5 M E MENOR QUE 2,5 M, COM CAMADA DE BRITA, LANÇAMENTO 
MECANIZADO. AF_08/2020 

SINAPI M3 

. 

0,93100000 194,70 181,26 

TOTAL Serviço: 5.219,99 

VALOR: 10.415,94 

8.1. C1151 - DUCHA P/  WC  CROMADO (INSTALADO)  (UN)  

Materlal.:• • 

CHUVEIRO-DUCHA CROMADO 1/2" 

FONTE 

SEINFRA  

UNID 

UN  

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10797 1,00000000 50,9400 50,9400 

11180 FITA DE VEDAÇÃO SEINFRA M 0,28000000 0,2800 0,0784 

TOTAL Material: 51,0184 

'...Mãodap,bra 

AJUDANTE DE ENCANADOR 

FONTE 

SEINFRA 

UNIU 

H 

I 	COEFICIENTE 

0,50000000 

PREÇO UNITÁRIO 

16,7700 

TOTAL 

10043 . 8,3850 

12320 ENCANADOR SEINFRA H 0,50000000 20,3200 10,1600 

TOTAL  MOD  de Obra: 18,5450 

VALOR: 69,56 

8.3. C1792 - MICTORIO DE LOUÇA BRANCA  (UN) 	 - 

A  Material 
i 

FONTE 

SEINFRA 

UNI 

M 

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

0,1568 
" 

11180 FITA DE VEDAÇÃO 0,56000000 0,2800 

11315 JOGO METAIS PARA MICTORIO SEINFRA  UN  1,00000000 41,0600 41,0600 

11524 MICTORIO DE LOUÇA BRANCA COM ACESSÓRIOS SEINFRA  UN  1,00000000 337,5900 337,5900 

11579 PARAFUSO CROMADO P/FIXAÇÃO SANITARIOS, INCLUSIVE PORCA 
CEGA, ARRUELA E BUCHA DE  NYLON  

SEINFRA  UN  2,00000000 7,5000 15,0000 
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